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Acórdão n." 408/2023Processo n° 1050/2022 
l.“ Secção
Relator: Conselheiro José António Teles Pereira/

Acordam, em Conferência, na 1.® Secção do Tribunal Constitucional

I - A Causa

1. Pingo Doce — Distribuição Alimentar, S.A. (a ora reclamante^ doravante também 

designada abreviadamente por 'Tingo Doce”) requereu, no âmbito de processo . 

contcaordenacional instaurado pela Autoridade da Concorrência (doravante abreviadamente 

AdC) e em que é visada, o acesso e a consulta de elementos de que aquela entidade reguladora 

ordenou o desentranhamento e que foram obtidos na sequência de diligências de busca e 

apreensão a uma outra sociedade, covisada nesse processo.

Viu tal pretensão indeferida por decisão da AdC de 10/11/2021.

O requerimento da ora reclamante surgiu num contexto processual em que sobressaem 

as seguintes incidências.

(i) Corre termos na AdC processo de contraordenação sob a referência interna 

PRC/2016/04, por alegadas práticas restritivas da concorrência (cfr. artigo 9.° da Lei da 

Concorrência e artigo 101.° do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia — 

TFUE) em que é visada a Super Bock.

(ii) No âmbito desse processo de contraor4enação, foi a Pingo Doce alvo de uma 

diligência de busca, exame, recolha e apreensão realizada pela AdC, entre os dias 

07/02/2017 e 27/02/2017, em cumprimento dos mandados emitidos pelo Ministério 

Público (DIAP de Lisboa), datados de 2 e 10 de fevereiro de 2017 (de alargamento do 

objeto do mandado).

(iii) Com base em prova recolhida nessas diligências, em 22/08/2017, o Conselho de 

Administração da AdC decidiu proceder à abertura de inquérito do processo de 

contraordenação (referência interna PRC/2017/11), no âmbito do qual a Pingo Doce é
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visada.

(iv) Para o efeito, foi ordenada a extração de certidão do acervo probatório constante 

do PRC/2016/4 para efeitos de instrução do processo de contraordenação 

PRC/2017/11 para investigar a existência de eventuais práticas proibidas pelo artigo 9.° 

da Lei da Concorrência e artigo 101.° do Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia (TFUE).

(v) A investigação do inquérito contraordenacional PRC/2017/11 ficou sujeita ao 

regime do segredo de justiça, nos termos e para os efeitos do n.° 2 do artigo 32.° da Lei 

da Concorrência, até 02/11/2021.

(vi) Nessa data, na sequência da adoção da nota de iHcitude, o segredo de justiça foi 

levantado, encontrando-se esse processo contraordenacional na fase de instrução (cfr. 

artigos 25.° a 29.° da Lei da Concorrência).

(vii) A AdC comunicou à Unilever a decisão de desentranhamento e envio de 

mensagens de correio eletrónico, melhor identificadas nos autos, através do Ofício com 

a referência n.° S-AdC/2021/614.

(viii) Aquando da notificação da Nota de Ilicitude, a Pingo Doce teve conhecimento do 

referido ofício.

(ix) A decisão de desentranhamento mencionada em (vii) foi proferida sem que a Pingo 

Doce tivesse sido previamente notificada para se pronunciar sobre o pretendido 

desentranhamento e ulterior destruição da prova.

(x) Em 08/11/2021, a Pingo Doce apresentou requerimento junto da AdC com o 

seguinte teor:

“[...] Nõs§§ 29 a 31 da Nota de lliátude, pode ler-se o seguinte: 29- No dia 02.03.2021, 
no sedimento do procedimento de triagem e análise da prova constante dos autoSy a Autoridade 
considerou que 741 (setecentos e quarenta e um) ficheiros eletrónicos repreendidos nas instalações 
da Unilever durante as diligências de busca não detinham valor probatório relevantey 
designadamente por não se revelarem essenciais para a investigação no contexto da globalidade 
dos elementos de prova que já se encontravam no processo (cf. Auto de Desentranhamento^ fis. 
1527 a 1535 do processo). 30 — Nessa medida, a Autoridade determinou o respetivo 
desentranhamento e consequente devolução à Unilever, através da disponibiliv(ação para descarga 
no endereço eletrónico fornecido pela AdC, tendo os referidos ficheiros eletrónicos sido, por essa 

' via, entregues aos mandatários da Unilever, no dia 02.03.2021 (cf. fis. 1525 a 1526 do
2
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j processo). Uma vev^findo o prav^ para descarga, deixou de ser possível o acesso aos referidos 
ficheiros, sendo estes, assim, eliminados definitivamente, com certificação distai. 31 — Na 
sequênáa do referido procedimento de desentranhamento, ficaram a constar do processo 1410 
(mil quatrocentos e def) ficheiros eletrónicos apreendidos nas instalações da Unilever durante as 
diligênáas de busca.
Foi com total surpresa que a Fequerente tomou conhecimento, por esta via, de uma decisão de 
desentranhamento, seguida da decisão de destruição, de prova apreendida, as quais nunca lhe 

foram notificadas, tendo sido tomadas, consequentemente, sem que sobre as mesmas a Requerente 
se pudesse pronunciar. Nessa medida, requer-se a imediata notificação da Requerente das 
decisões em causa, Sem prejuírçp, de, desde já, se arguir a sua ilegalidade por violação do seu 
direito de audiência e defesa (artigo 32.°, n.°s 1, 5 e 10, da Constituição), do direito a um 

processo justo e equitativo (artigo 20. ® n.° 4, da Constituição) e dos princípios da boafé e da 
transparência a que os órgãos e agentes administrativos devem respeito na sua atuação (artigo 
266. °, n. ° 2, da Constituição). E a sua consequente nulidade — por força do disposto na alínea 
d) do n.° 2 do artigo 120.° do Código de Processo Penal («CPP»), aplicável por remissão do 
artigo 41.°, n.° 1, do Rsfime Geral das Contraordenações (KGCO»), ex vi artigo 83.° do 
Rsfime Jurídico da Concorrência («RJC»)— ou, assim não se entendendo, irregularidade — por 
força do disposto nos artigos 118.°, n.°2, e 123.° do CPP aplicávelpor remissão do artigo 41.°, 
n.° 1, do RJGCO, ex vi artigo 83.° do RJC. Sendo inconstitucional a interpretação de que é 
admissível o desentranhamento de elementos probatórios dos autos sem que à Recorrente seja 
dada a possibilidade de conhecer o seu conteúdo e ainda que os mesmos possam ser relevantes 
para o cabal exercido do seu direito de defesa, por violação do disposto nos artigos 32. °, n. °s 1, 5 
e 10, da Constituição e 6.° da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, a par da violação 
do direito a um processo justo e equitativo (artigo 20.°, n.° 4, da Constituição) e ainda os 
princípios da boafé e da transparênda a que os órgãos e agentes administrativos devem respeito 
na sua atuação (artigo 266.°, n.° 2, da Constituição CRJ?). Por outro lado, desconhece a 
Requerente se existem outras dedsões de desentranhamento de meios de prova nos presentes autos 
ou que possam produfir efeitos relevantes nos mesmos, pelo que, em caso afirmativo, se requer A 
sua notificação imediata; A consulta dos elementos desentranhados. [..

k

1.1. loconfomiada, a Pingo Doce impugnou judicialmente a decisão profetida pela AdC 

que indeferiu o pedido de acesso e consulta de elementos desentranhados de processo de 

contraordenação, processo que correu termos no Tribunal da Concorrência, Regulação e 

Supervisão com o numero 144/21.5YUSTR. Assentou tal decisão nos fundamentos seguintes:

Este argumento é um argumento muito forte, pois, como é evidente, o direito de defesa tem de ser 
çompatibilitçado com a proteção da concorrênda por via do sandonamento das práticas restritivas 
da concorrênda e com outros direitos, como direito de propriedade e de inidativa privada. Ora, o 
processo de classificação de documentos tendo em vista a sua sujeição ao regime de 
confidendalidades é um processo que pode ser bastante complexo e moroso para todos os 
envolvidos, tanto para a AdC, como para os titulares da informação, que terão de afetar recursos
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para o efeito. Complexidade e morosidade essas que são particularmente acentuadas quando 
estão em causa muitos documentos, sendo certo que os constran^mentos de tempo associados às ^
buscas podem conduifr à apreensão de acervos documentais extensos. Ora, o confronto funcional \
com essa complexidade no âmbito de recursos de decisões interlocutórias condu:^nos a uma 
perspetiva, em parte, diversa da questão, admitindo-se que é necessário um eforço de 
compatibiUv^ção entre
todos os interesses envolvidos e que, em consequência, a solução não deve passar por sujeitar todos 
os documentos apreendidos a esse procedimento de classificação a fim de garantir a consulta dos 
mesmos por todos os visados antes de serem desentranhados e devolvidos por serem irrelevantes.
82. Não deve passar por essa solução e não tem de passar, pois nada obsta a que a AdC lance
mão do disposto no artigo 33.'*, 4, da LdC, por interpretação extensiva e numa lógica
preventiva. Ou seja, admitindo a possibilidade de no acervo documental apreendido constarem 
se^dos de negócio ou informações sujeitas a outras e feras de segredo e do mesmo ser suscetível de 
ser relevante para o direito de defesa dos visados, a AdC pode permitir o acesso a tais 
documentos nos termos previstos na norma indicada antes de proceder ao mesmos e sem 
necessidade de sujeição ao procedimento de classificação para efeitos de aplicação do regime de 
confidenáalidades.
83. Dir-se-á: mas as limitações de acesso previstas na norma apenas se justificam se existirem 
efetivamente informações confidenciais. Numa lógica de proporcionalidade considera-se que tais 
limitações também se justificam para salvaguardar todos os interesses em confronto que estão 
subjacentes à questão em análise. Para além disso, entre não ter qualquer acesso ou ter um acesso 
limitado é evidentemente preferível esta segunda hipótese, numa lófca de concordância prática.
84. Assim, com respeito por entendimento diverso, considera-se que a pretensão da Pecorrente 

poderia ser concedida no que respeita aos documentos relativos aos ficheiros eletrónicos 
apreendidos nas instalações da Dnilever com a limitação, ainda contida no pedido efetuado, sendo 
um minus em relação ao mesmo, do acesso aos documentos em causa ser facultado nos termos 
previstos no artigo 33. ® n. ° 4, da LdC.
85. Não obstante a conclusão precedente há um argumento final que se considera decisivo no 
sentido da improcedência da pretensão da Recorrente. Tal argumento está relacionado com a 
alegação da AdC nos seguintes termos: não se antevê como pode a Recorrente Pingo Doce 
considerar que o desentranhamento de elementos de prova apreendidos nas instalações da 
Unilever, no âmbito do presente processo, põe em causa o exercido do seu direito de audiência e 
defesa. No mesmo sentido, afirma não antecipar qualquer tipo de vantagem que pudesse decorrer 
da pretensão da visada, que a Recorrente também não demonstra que os factos constantes na 
nota de ilicitude só poderiam ser provados por referênáa aos documentos em apreço e que a 
P^corrente Pingo Doce alega ter sido cfetada pela ausênda de notificação da AdC da dedsão de 
desentranhar elementos recolhidos nas instalações da Dnilever, sem que resulte da sua 
ar^mentação em que medida o desentranhamento desses elementos a podem, ainda que 
hipoteticamente, afetar.
86. Vejamos. Analisado o teor do requerimento apresentado pela Recorrente junto da AdC e o 
recurso de impugnação judidal constata-se que a Pingo Doce se limita, no essendal, a sustentar a 
sua pretensão na alegação e invocação, num plano abstrato, dos direitos e princípios implicados, 
designadamente o direito de defesa, nos termos dos artigos 32.^, n.os 1, 5 e 10, da CRP e 6.° da 
CEDH, 0 direito a um processo justo e equitativo, o princípio da igualdade de armas dos 
sujeitos processuais (artigo 20.°, n.° 4 da CRPJ e ainda os princípios da boa-fé e da
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transparência a que os órfãos e agentes administrativos devem respeito 
266.\n.°2,daCRP),
extraindo dos mesmos a conclusão de que ‘d expurgação ilegal dos e-mails e «documentos» 
eletrónicos referida supra, e a consequente impossibilidade de acesso a prova potenáalmente 
relevante para a defesa do Pingo Doce, cria uma radical e insanável dúvida acerca da verdade dos 

factos vertidos na deásão condenatória, impondo o arquivamento dos presentes autos quanto a 
ela”. Ou seia. a Recorrente pretende que seja dado provimento à sua pretensão apenas com base 
no reconhecimento de que, por força da possibilidade em abstrato dos documentos desentranhados 
serem relevantes para a sua defesa e. consequentemente, por força dos direitos e princípios 
referidos, deve poder aceder e consultar todos os meios de prova produffdos antes de qualquer 
decisão de desentranhamento. Nesta perspetiva, não seria necessário qualquer esforço de maior 
concretifçação quanto à referida suscetibilidade, levando em conta nomeadamente os factos que são 
imputados e o tipo de documentos que foi desentranhado.
87. Considera-se não ser assim. No caso, a falha ocorrida consubstanciaria um vicio processual. 
Se se trata de uma nulidade, nos termos do artigo 120.°, n.° 1, alínea d), do CPP, ex vi artigos 
41.°, n.° 1, do RGCO, e 13.°, da LdC, conforme defende a P^corrente, ou de uma mera 
irregularidade, por força do artigo 118.°, n.° 2, do CPP, ex vi as normas indicadas, não é 
relevante, pois qualquer uma das hipóteses condutç^ ao mesmo resultado. A.sám, o reconhecimento 
de qualquer nulidade ou irregularidade processual não se pode bastar com alegações e 
possibilidades abstratas. Tanto ê assim que resulta quer do regime das nulidades previsto no 
artigo 122.°, do CPP, quer do re^me das ine^laridades consagrado no artigo 123.°, do CPP, 
sendo ambas as normas aplicáveis ao processo de contraordenação em causa ex vi artigos 41.°, n.° 
1, do RGCO, e 13.°, da LdC, a necessidade de afetação dos atos implicados. E isso que se 
infere dos artigos 122. ® n.°s 1 e 3, e 123. °, n. ° 2, ambos do CPP e que tem plenajustificação ao 
abrigo do principio da economia processual e bem assim dos interesses sancionatórios prosseguidos 
através do processo. Efetivamente, o reconhecimento de uma nulidade ou irregularidade processual 
não cumpre qualquer função de sancionamento da entidade que a cometeu, mas o efeito que 
produsç em concreto no processo e, em particular, nos interesses e direitos afetados.
88. Ora, a Recorrente, por um lado, formula um pedido que em parte não concretisça os 
respetivos atos processuais, aludindo a eventuais desentranhamentos. A. declaração de nulidade ou 
irregularidade pressupõe a identificação de atos processuais concretos, o que não foi feito.
89. Não se diga que a Recorrente não pode cumprir esse esforço de concretisçação porque 

' desconhece a existência de outras decisões de desentranhamento. Este. ar^mento não éprocedente, 
pois ou a Pingo Doce não está ainda em condições de arguir qualquer vicio ou está e não 
concretizou, conforme devia, os atos em,questão.
90. Por outro lado.\no que respeita ficheiros eletrónicos apreendidos nas instalações da Unilever 
que identifica no requerimento que apresentou Junto da AdC, a P^corrente não efetuou qualquer 
esforço de concretização quanto à referida suscetibilidade dos documentos em causa serem 
relevantes para a sua defesa, levando em conta nomeadamente os factos que são imputados e o 
tipo de documentos que foi desentranhado.
91. Dir-se-á: a P^corrente não está em condições de efetuar esse esforço de concretização, pois 
desconhece o teor dos documentos. Este argumento não éprocedente, pois a Pjcorrente sabe quais 
são os factos imputados e sabe que estão em causa ficheiros eletrónicos apreendidos nas instalações 
da Unilever durante as diligências de busca. Estes elementos permitiam-lhe um esforço de 
concretização maior da sua pretensão. O que não fez^

sua atuação (artigo
V
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[...]” (sublinhados acrescentados).

1.1.1. Desta decisão recorreu a impugnante para o Tribunal da Relação de Lisboa, assim -

concluindo:

“[•••]
A) Na sequência da notificação da Nota de lliátudey a 'Recorrente teve conhecimento de que, no 
âmbito do processo de contraordenaçao n,^ PRC! 2017111, foi determinado o desentranhamento 

ficheiros eletrónicos apreendidos, pelo menos, à covisada Unilever, sem que, no entanto, essa 
decisão lhe tivesse sido previamente notificada que pronunciasse sobre o pretendido 
desentranhamento e ulterior destruição da respetiva prova.
B) A Rscorrente requereu, então, a sua notificação das decisões de desentranhamento dos ficheiros 
eletrónicos ccpreendidos nas instalações da Unilever e, simultaneamente, informação sobre 
eventuais outras decisões de desentranhamento de meios de prova que igualmente tivessem sido 
tomadas nos presentes autos, bem como a consulta aos elementos desentranhados. A sua 
pretensão foi indeferida in totum pelaAdC, por decisão de 10.11.2021.
C) Após recurso desta decisão para o Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão, nos 
termos dos artigos 83. *’ e seguintes do RJC, foi proferida a Sentença aqui recorrida, na qual, 
entre o mais, se decidiu o seguinte:
C. 1 As covisadas devem conhecer a prova produfida (ainda que, posteriormente, 
desentranhada), para efeitos do exercido dos seus direitos de acesso ao processo, contraditório e 
defesa, invocando-se três dedsÕes judiciais, que destacam a essendalidade de aos covisados serem 
dadas informações sobre o conteúdo dos documentos a que pretendem ter acesso, com vista ã 

fundamentação do respetivo pedido de acesso;
C.2 Que qualquer dedsão de desentranhamento de meios de prova terá de ser precedida de 
notificação aos visados e covisados, permitindo o acesso dos mesmos aos elementos que se 
pretendem desentranhar e o respetivo exercido do contraditório;
C.3 Que a ausênda de notificação prévia, por parte daAdC, da dedsão de desentranhamento às 
restantes covisadas, incluindo a ora Recorrente, e a recusa de acesso aos elementos que viriam a 
ser desentranhados, determinaria a invalidade processual daquela dedsão.
D) A Sentença recorrida entendeu, porém, que o reconhedmento da invalidade processual não 
seria sufidente para a sua declaração judidal, antes cabendo à Recorrente que concretiiçar, por 
um lado, (i) em que medida os elementos desentranhados (o seu conteúdo) seriam suscetíveis de ser 
relevantes para o direito de defesa à lus(^ dos factos que lhe foram imputados na Nota de Ilidtude 
e, por outro lado, (i) que o(s) ato(s) processual(is) implicado(s) tinham efeito no processo, em 
particular, nos interesses e direitos da 'Recorrente. Por entender que a Recorrente não observou 
este ónus de concretiv^ação nesta dupla vertente, a Sentença recorrida negou provimento ao recurso 
e julgou-o improcedente.

: E) A dedsão da Sentença recorrida é manifestamente ilegal: a imposição de um ónus de
concretiv^ação — manifestamente impossível de cumprir, acrescente-se, em face do concreto 
desconhedmento dos meios de prova apreendidos — não encontra fundamento em qualquer norma 
que 0 preveja.
F) A sentença recorrida é manifestamente contrária à jurisprudênda do Tribunal de Justiça da
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União Europeia; estando em causa, segundo a A.utoridade, também a aplicação do direito da 
União e uma potencial infração ao artigo 101.° do Tratado (sobre o Funcionamento da União 
Europeia), não poderão deixar de ser respeitados os direitos fundamentais, tal como assegurados 
pela jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia, nos termos, aliás, do artigo 8. °, 
n.°4, da Constituição da ^pública Portuguesa.
G) A. proceder o entendimento vertido na sentença recorrida — no que não se concede a 
P£corrente estaria impossibilidade de ver reconhecida a sua pretensão de se pronunciar sobre a 
decisão de desentranhamento e simultaneamente de aceder ao conjunto da prova recolhida no 

processo, predsamente por não conseguir concreúrçar o que desconhece.
H) O reconhecimento da invalidade processual não depende de qualquer concretic(ação prévia da 
relevância dos elementos apreendidos para a defesa aos factos imputados na Nota de llicitude.
I) Considerando que o pedido de acesso aos elementos é formulado num processo de 
contraordenação, ou seja, no âmbito de um processo de matriv;^ sancionatória, não pode deixar de 
se lançar mão das normas processuais penais que regulam o direito de acesso do arguido aos 
autos, designadamente do artigo 89.° do CPP - acesso que não depende do cumprimento de 
qualquer ónus de concreúi^ção sobre a relevância dos elementos dos autos para a defesa do 
arguido. Destarte, à lu\ do disposto no n.° 1 do artigo 89.° do CPP, a exigênàa de concreúrçação 
sobre a relevância dos elementos dos autos para a preparação da defesa do arguido, como 
requisito de acesso aos autos, épatentemente ilegal.
J) Se do processo não consta toda a prova que nele foi produtjda. a Recorrente nunca pode 
exercer cabalmente o seu direito de defesa perante a acusação que lhe ê dirigida nos presentes 
autos — sendo esta a demonstração de que o ato processual inválido (a dedsão de 
desentranhamento) afeta o conteúdo essenáal do seu direito de defesa no âmbito dos presentes 
autos e não podendo, por isso, exigir-se maior concretisçação quanto aos efeitos do ato inválido na 

posição processual da Rjecorrente.
K) Perante a invalidade processual decorrente da ausência de contraditório prévio sobre a dedsão 
de desentranhamento. cabe ao Tribunal determinar a sua notificação, bem como a notificação dos 
elementos por ela abrangidos de modo a permitir que a P.ecorrente afira da sua relevância 

probatória e da consequente necessidade de manutenção nos autos.
L) A Sentença recorrida violou os artigos 25.°. n.° /. 31.°, n.°s 1 e 2. e 33.°. da Lei n.° 
1912012. de 8 de maio, bem como as garantias de defesa da Recorrente, constitucionalmente 
tuteladas nos artigos 32. °, n. °s 1. 5 e 10. da Constituição.
M) A interpretação normativa dos artigos 25.°, n.° 1. 31.°, n.°s 1 e 2, e 33.°. da Lei n.° 
19/2012. de 8 de maio, no sentido de que o reconhecimento judicial da invalidade processual

. resultante da omissão de notificação da decisão de desentranhamento e da recusa de acesso à 
prova produzida nos autos (e objeto dessa mesma dedsão) depende da prévia concretização da 
relevância e dos efeitos da decisão inválida nos direitos da Pjcorrente. particularmente no 
exercido do seu direito de defesa, é inconstitucional por violação dos artigos 32.°. n.°s1. 5 e 10. 
da CRP e 6.° da CEDH. a par da violação do direito a um processo justo e equitativo, o 
princípio da igualdade de armas dos sujeitos processuais (artigo 20.°. n.° 4 da CRP) e ainda os 
princípios da boa-fé e da transparênda a que os órgãos e agentes administrativos devem respeito 
na sua atuação (artigo 266.°. n.°2. da CRP).
Nestes termos e nos mais de direito que V. Exas. doutamente suprirão, deve ser dado 
provimento ao presente recurso e, em consequênda, ser a Sentença recorrida revogada e 
substituída por outra que:

\l
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1. ^conheça a invalidade processual da decisão de desentranhamento, í, etn consequência;
2. Determine a notificação à Acorrente desta decisão e a notificação dos ficheiros eletrónicos por 
ela abranfidos, permitindo-lhe aferir da sua relevância probatória e da consequente necessidade de 
manutenção desses elementos nos autos de contraordenação.
[..(sublinhados acrescentados).

1.1.2. Por acórdão de 13/07/2022, o Tribunal da Relação de Lisboa negou provimento 

ao recurso, com os fundamentos seguintes:

“[■■■]

1. Perante a invalidade processual decorrente da ausência de contraditório prévio sobre a deásão 
de desentranhamento, cabe ao Tribunal determinar a sua notificação, bem como a notificação dos 
elementos por ela abranfidos de modo a permitir que a Recorrente afira da sua relevância 
probatória e da consequente necessidade de manutenção nos autos tendo a sentença recorrida 
violado 0 disposto nos artigos 25 f n5 1, 31 f n5s 1 e 2, e 335, da hei n5 19 j 2012, de 8 de 
maio, bem como as garantias de defesa da P^corrente, constitucionalmente tuteladas nos artigos 
325, n5s 1, 5 e 10, da Constituição'^
Esta questão, tal como foi redifida pela própria P^corrente e aqui reproduifida, envolve uma 
dupla vertente. Por um lado, compreende a sub-questão de saber se a ausência de contraditório de 
visadas não envolvidas na apreensão documental, no que tange à decisão de desentranhamento de 
documentos tidos por irrelevantes para investigação de práticas anticoncorrenáais, proferida pela 
entidade que dirija o inquérito contraordenacional, gera vício processual e qual Por outro, 
respondendo-se afirmativamente à primeira pergunta, nasce a segunda vertente problemática que 
se quis central e que é a relativa à determinação do que deverá ser ordenado pelo Tribunal em tal 
circunstância.
Segundo a IRecorrente, teria sido violado o disposto no n5 1 do art. 255 do Novo Regime 
Jurídico da Concorrência (doravante também (NPJC) aprovado pela hei n5 19(2012, de 
08.05. Talpreceito tem o seguinte conteúdo:

Artigo 25.
Instrução do processo

1 — Na notificação da nota de ilicitude a que se refere a alínea a) do n5 3 do artigo anterior, a 
Autoridade da Concorrência fixa ao visado pelo processo pravp rav^pável, não inferior a 20 dias 
úteis, para que se pronuncie por escrito sobre as questões que possam interessar à decisão do 
processo, bem como sobre as provas produvjdas, e para que requeira as diligências 
complementares de prova que considere convenientes.
(...)
É manifesto, porque expressamente verbaliv;ado pelo legislador através de construção frásica 
simples e semântica clara, que o elemento despoletador da aplicação do refime lançado em tal 
preceito é a notificação da nota de ilicitude. E esta é o produto final da fase de inquérito, 
conforme se extrai da al a) do n5 3 do art. 24. ^ do mesmo encadeado normativo.
O art. 25." invocado no recurso é. no contexto do encadeado de atos processuais regulados no 
NRJC. justamente a norma disciplinadora da nova fase processual aberta pela dedução daquela 
nota — a fase da instrução.

8
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Ora, no caso que nos ocupa, situamo-nos a montante do remlado nesse preceito, ou seja, na fase 
de inquérito, o que condu7_ a conclusão no sentido da inc^licahilidade da referida norma à 
situação que aqui cumpre avaliar.
E esta conclusão deixa também uma impressão liminar, a saber, a de que a Acorrente não 
logrou localis^r regra própria da fase de inquérito que fornecesse sustentação à sua pretensão pelo 
que teve que convocar regras relativas a fase diversa e encadeado distinto de atos processuais para 
suportar construção alheia ao regulado. Tal empresta fra^lidade liminar à sua tese.
Prosseguindo na análise, temos que a Recorrente considera também que foi desrespeitado o regime 
emergente dos n.°s 1 e 2 do art. 31.^^ do NRJC que tem o conteúdo que ora se cita:

Artigo. 31. ^
Prova

1 — Constituem objeto da prova todos os factosjuridicamente relevantes para a demonstração da 
existência ou inexistência da infração, a punibilidade ou não punibilidade do visado pelo 
processo, a determinação da sanção aplicável e a medida da coima.
2 — São admissíveis as provas que não forem proibidas por lei.
(...)
A primeira nota que se justifica lançar na ponderação do relevo desta parte do afirmado no 
recurso é que se trata de preceito que, como o anterior, não se refere à fase processual em que se 
integrou o ato criticado, já que se reporta também à instrução e não ao inquérito.
Este elemento convoca, de imediato, as considerações lançadas quanto ao preceito anterior: não é 
invocável como violado um preceito inaplicável à situação ctpreciada.
Acresce que os artigos transcritos se referem à prova relevante, id est, referente a factos jurídicos 
que apontem para a existência ou inexistência da infração. Pjferenáa-se, nesse contexto, a prova 
admitida ou a que o deveria ser, o que corresponde a quadro situacional bem distinto do que nos 
ocupa. E a fase referenciada é, sempre, a da instrução e não a do inquérito.
Não há. pois, a pretendida violação de norma nem sequer aplicável ao quadro objeto de 
avaliação.
Finalmente, também o art. 33. do diploma apontado teria sido posto em crise. É o seguinte o 
seu conteúdo:

Artigo 33."
Acesso ao processo

1 — 0 visado pelo processo pode, mediante requerimento, consultar o processo e dele obter, a 
expensas suas, extratos, cópias ou certidões, salvo o disposto no número seguinte. .
2 — A Autoridade da Concorrência pode, até à notificação da nota de ilicitude, vedar ao visado 
pelo processo o acesso ao processo, caso este tenha sido sujeito a segredo de justiça nos termos do 
n.^ 2 do artigo anterior, e quando considerar que tal acesso pode prejudicar a investigação.
3 — Qualquer pessoa, singular ou coletiva, que demonstre interesse legítimo na consulta do 
processo pode requerê-la, bem como que lhe seja fornecida, a expensas suas, cópia, extrato ou 
certidão do mesmo, salvo o disposto no artigo anterior.

O acesso a documentos contendo informação classificada como confidencial, 
independentemente de ser utilifçada ou não como meio de prova, épermitido apenas ao advogado 
ou ao assessor económico externo do visado e estritamente para efeitos do exercício de defesa nos 
termos do n.° 1 do artigo 25.° e da impugnação judiáal da decisão da Autoridade da 
Concorrênáa, não sendo permitida a sua reprodução, total ou pardal por qualquer meio, nem a 
sua utilisçação para qualquer outro fim, sem prejuísço do disposto no n.° 7 do artigo 12.°, e nos

4
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artigos 14 ° e 16.^ da L^z n° 23! 2018, de 5 de junho.
O n.^ 2 do artigo citado inculca a noção de que este tem vocação para regular genericamente o 
direito de acesso aos autos ao referir-se à fase anterior à notificação da nota de ilicitude. Não 
estamos, pois, perante norma privativa da fase de instrução. Justificam-se, assim, considerações 
complementares sobre a matéria.
O n.’^ 1 reporta-se à consulta do processo e obtenção de elementos processuais, a expensas do 
peticionante, mediante expresso requerimento nesse sentido. Nenhuma relação tem, 
consequentemente, com notificações obrigatórias de conteúdos processuais. Está, assim, fora de 
cofitação no caso que nos ocupa.
O n.°-2 surge na sequência e em conúnuum lógico face ao n.° 1.E o que daí se extrai é que as 
ditas consultas ou obtenção de autos mediante requerimento não se materiali^m no quadro do 
exercido de um direito absoluto mas antes condicionado pelo segredo de justiça e pela avaliação 
feita pela A.utoridade da Concorrênda dos interesses da investigação, sendo excluídas se a 
mendonada Autoridade considerar o acesso potendalmente prejudidalpara a investigação.
Daqui emergem duas noções seguras e claras: a. o preceito não se refere à questão da 
obrigatoriedade de notificação do conteúdo de documentos a desentranhar por irrelevantes: b. 
ainda que estivéssemos no domínio especifico da definição da obrigatoriedade da notificação, 
sempre teríamos que extrair conclusão no sentido de que a Autoridade da Concorrênda. na fase 
de inquérito, tem o poder de vedar o acesso aos autos em função do caráter prejudidal para a 
investigação desse acesso o que, a maiori ad minus. sempre envolveria a noção de poderia a 
mesma também afastar o irrelevante numa fase em que assume o protagonismo das decisões sobre 
0 que interessa para a investigação e sobre o que não releva para a mesma.
Colhe-se da jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (TEDH) que o 
respeito do princípio do contraditório e das demais garantias processuais aclamadas no artigo 
6.^, n.° 1 da Convenção Europeia dos Direitos do Homem não é aferível em abstrato mas em 
termos estritamente focados nas ocorrências específicas de um determinado processo que corra 
perante um Tribunal, atendendo à concreta possibilidade de exercido de direitos relativos à 
construção da simetria processual, maxime dos direitos de defesa — f. os Acórdãos do TEDH 
Kerjàrvi e Finlândia de 19 de julho de 1995 e Mantovanelli contra França de 18 de março de 
1997. Daqui resulta o cfastamento liminar da necessidade de transmissão de todos os conteúdos 
de todos os documentos.
For assim ser se cfirmou, no Acórdão do Tribunal de Justiça da União Europeia Mantovanelli 
c. França, Processo 322181, de 18 de março de 1997, que ainda que a necessidade de ter em 
conta os direitos de defesa seja um princípio fundamental do Direito da União (então 
comunitário) que a Comissão Europeia deve observar nos processos administrativos que podem 
levar à imposição de sanções por violação de regias de concorrênda previstas no Tratado, a sua 
observânda requer, inter alia, que a empresa em causa tenha a posdbilidade de expressar 
eficarçmente a sua opinião sobre os documentos utiliiçados pela comissão para apoiar a sua 
alegação de violação e não mais.
Salienta-se. aqui, pelo seu relevo quanto ao caso que nos ocupa, a menção a documentos 
utilirçados e não a todos os documentos e menos a documentos não utiUc^dos. ■
O Tribunal de Justiça da União Europeia, no Acórdão. relativo aos Processos apensos C- 
204/00 P, C-205/00 P, C-211/00 P, C-213/00 P, C-217/00 P e C-219/00 P, 
Aalborg Portland A/S 
Processo w/ 107/82,

acórdão de 25 de outubro de 1983, AEG/ Comissão,e 0. e no
Tribunal de Primeira Instânda da União Europeia, no acórdãoe 0
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Solvay! Comissão, processo T-30!91, carreiam a noção de que os direitos de defesa se reportam 
sempre e apenas a documentos utiliiçados e relevantes.
No acórdão AEG que se referiu no parágrafo anterior, o TJUE foi muito claro a enunciar que 
a exclusão de determinados documentos utilizados pela Comissão Europeia não tem significado 
na violação dos direitos de defesa salvo na medida em que as objeções da Comissão só pudessem 
serprovadas por referencia a esses documentos.
No mesmo sentido, o Acórdão Aalhorg Vortland ao qual se fez referência supra enunciou 
expressamente que «a não comunicação de um documento apenas constitui violação dos direitos de 
defesa se a empresa em causa demonstrar, por um lado, que a Comissão se baseou nesse 
documento para fundamentar a sua acusação relativa à, existência de uma infração, e, por outro, 
que essa acusação só poderia serprovada por referência ao dito documento».
Encontramos, assim, coincidência entre a conclusão a que se chegaria por se constatar a 
inadequação da alegação de violação do re^me do NRJC feita no recurso e por se verificar 
inexisúrem outras normas relativas ao inquérito contraordenacional que impusessem a notificação 
de documentos tidos por irrelevantes pelo órgão inquiridor e o percurso jurisprudencial do 
Tribunal Europeu dos Direitos do Homem e do Tribunal de Justiça da União Europeia 
quanto a tal matéria.
A conclusão pela adequação ao re^me do art. 6.° da Convenção Europeia dos Direitos do 
Homem de uma interpretação não assente na abstração dos princípios e antes estruturada por 
referência ao efeitos concretos de uma determinada atuação num certo processo ao nível do 
exercido das faculdades associadas à proibição da indefesa afastam de- cogitação a possibilidade 
de violação de preceitos da Lei Fundamental Lusa, particularmente dos invocados n.°s 1, 5 e 10 
do art. 32. ° da Constituição da Lepública Portuguesa. A defesa aí referida e por relação com a 
qual se desenha o correspondente direito é a relativa à agressão processual e não ao inócuo, é a 
espontada ao concreto e não ao abstrato.
Não tem qualquer sentido, pois, susdtar-se, aqui, questão de constitucionalidade aliás, conforme 
jurisprudência uniforme do Tribunal Constitucional, a colocar, no âmbito das contraordenaçÕes, 
a um nível de muito menor exigênáa por comparação com o 'quadro garantísUco processualpenal 
— vd., com interesse neste domínio, os Acórdãos do Tribunal Constitucional n.^s 33612008, 
7612016, 730195, 61212014, 4112004, 46612012, 20112014 e 29712016.
A opção assumida no sentido da exclusão de documentos apreendidos a outra visada com 
fundamento em irrelevância foi concretizada no quadro do exercício de poderes claramente 
atribuídos no n.°2. do art. 17.^^ do NRJC.
Não está legalmente prevista a obrigatoriedade da notificação de tal decisão, na fase de inquérito, 
a outras visadas ou a terceiros, nem ocorre ultrapassagem de poderes de intervenção, face à 
referida norma.
Não se violam direitos de defesa, pelas razpes acima enunciadas — sobretudo por se tratar de 
documentos não utilizados com função incriminatória (tudo se alterando, claro, caso aos mesmos 

fosse dado relevo ao nível da atribuição de responsabilidade de mera ordenação social, já que aí 
surgiria a necessidade de defesa e o direito respetivo de emanação constitucional e também 
proveniente do Direito da União Europeia e do Direito internacionalpactício).
Não se divisa a prática de ato nulo ou, até, de mera irregularidade, à luz disposto nos arts. 
120.^ e 123.^ do Código de Processo Penal, aplicável ex vi do disposto no art. 83.° do NRJC e 
do n.° 1 do art. 41.°do RGCO.
Não tem a P^corrente legitimidade para arguir vício emergente da não notificação da visada a
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que se reportam documentos sendo que, aliás, não se extrai dos autos que a mesma não tenha 
oconido.
Não foi demonstrado, pela 'Recorrente, o caráter potencialmente relevante dos elementos excluídos 
dos autos para os seus interesses processuais^ não se tendo patenteado que da nota de iliátude 
constassem como elementos de demonstração de componentes objetivos e subjetivos do tipo de ilícito 
os documentos retirados dos autos.
O exercício dos poderes atribuídos àA.utoridade da Concorrência (AdC) nos termos do disposto 
no referido art. 17. desprovido da obrigatoriedade de notificação a outros visados ou terceiros 
das deásões de desentranhamento de documento tidos por irrelevantes para a decisão mostra-se 
adequado ãs finalidades perseguidas pelo legislador de tutela pública eficas;^ do Direito da 
concorrência («public enforcement», no jarvão europeu), revela-se necessário à consecução dos 
objetivos normativos (iá que sem a concessão de poderes autónomos de decisão não se conseguiria a 
pretendida efetividade) e não ultrapassa o equilíbrio devido entre essas finalidades e objetivos e os 
demais direitos envolvidos. É. pois, proporcional.
Tal exercido foca a atividade punitiva, empresta-lhe eficácia, permite obviar à sobrecarga 
processual proscreve a prática de atos inúteis (porque relativos a documentos irrelevantes)^ afasta, 
designadamente. a classificação de confidenáalidades e o acesso inútil aos autos e não viola 
direitos de defesa Já que só há defesa contra a agressão ou possibilidade desta.
Tem sentido e adequaçãOy a titulo ilustrativo, a menção feita pela A.dC à Comunicação da 
Comissão relativa às regras de acesso ao processo nos casos de aplicação dos artigos 81 ° e 82° do 
Tratado CE, artigos 53." 54. ° e 57. ° do A.cordo EEE e do Regulamento (CE) n. ° 139/2004 
do Conselho (2005(C 325107) ao recordar que, aí, ou seja, no quadro da intervenção da 
Comissão Europeia, os documentos não uúli^dos não são mantidos no processo, nele apenas 

permanecendo os documentos incriminatórios.
Resulta do regime emergente do NRJC. em termos que a Recorrente não logrou contrariar 
mediante invocação de normas aplicáveis de sentido contrário, que as visadas não têm acesso aos 
autos do processo na fase de inquérito e desconhecem as provas recolhidas contra si. o que releva 
substancialmente no âmbito apreáado.
É.pois, à luf(^ da nota de ilicitude que a visada conhece o que releva em termos instrutôrios, acede 
ao que se pretende demonstrar e assume noção plena dos documentos relevantes, não lhe 
interessando, nesse contexto, os não utilizados para estear a imputação.
Perante essa nota de ilicitude, assiste à visada o direito de juntar documentos (estes então já 
adequados ao que efetivamente se discuta) — cf. o n.° 1 do art. 25.° e o n.° 4 do art. 26.° do 
indicado re^me.
A.qui chegados, impõe-se-nos concluir, quanto à primeira das duas sub-questões. que não ocorreu 
vicio processual que fira a decisão de desentranhamento. .
Esta circunstância acarreta, necessariamente, conclusão, quanto à segunda vertente do 
perguntado, no sentido de que nada há a ordenar pelo Tribunalpara superar invalidade adjetiva 
afinal inexistente.
Flui do exposto dever-se responder negativamente à questão suscitada, o que ora se declara.
2. A. interpretação normativa dos artigos 25.°. n.° 1. 31.°. n.°s 1 e 2. e 33.°.>da Eei n.° 
19/2012. de '8 de maio, no sentido de que o reconhecimento judicial da invalidade processual 
resultante da omissão de notificação da decisão de desentranhamento e da recusa de acesso à 

prova produifda nos autos (e objeto dessa mesma decisão) depende da prévia concretização da 
relevânáa e dos efeitos da decisão inválida nos direitos da Recorrente, particularmente no
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exercido do seu direito de defesa, é ileçal e também inconstitucionalpor violação dos artiçps 32. 
n°s 1, 5 e 10, da CRP e 6° da CEDH, a par da violação do direito a um processo justo e 
equitativo, o prindpio da igualdade de armas dos sujeitos processuais (arúço 20.\ n.° 4 da 
CRP) e ainda os princípios da boa-fé e da transparênda a que os órgãos e agentes 
administrativos devem respeito na sua atuação (artigo 266.°, n.°2, da CRP)?
O respondido quanto à questão anterior desloca o eixo da problemática relevante nos autos e 
toma odosa a resposta àpresente questão.
E manifesto que o que temos nos autos é uma válida dedsão proferida pela A.dC, pelas ra^es 
técnicas supraindicadas, sendo destituída de relevo a questão da dependênda «da prévia 
concretização da relevânda e dos efeitos da dedsão inválida nos direitos da Recorrente, 
particularmente no exerddo do seu direito de defesa» para a condusão pela inadequação do 
deddido.
[•••]”■

1.2. Desta decisão interpôs a reclamante recurso para o Tribunal Constitucional ao 

abrigo do artigo 70 n.° 1, alínea b), da Lei de organização, funcionamento e processo do

Tribunal Constitucional (LTC), nos seguiates termos:

T-]
I) Introdução e enquadramento processual relevante
1. Os presentes autos tiveram origem no recurso interposto pela Recorrentes para o Tribunal da 
Concorrêndãs Regulação e Supervisão, do Despacho da A.uíoridade da Concorrênda ('AdC) 
de 10.11.2021 (OJído com a referenda S-A.dC!202113361), proferido no processo de 
contraordenação n,° PRC!2017111, que indeferiu o pedido de acesso e de consulta dos 
elementos desentranhados dos autos em momento anterior à notificação da Nota de Ilidtude à
ora Recorrente.
2. De facto, na sequênda da notificação da Nota de Ilidtude, a Recorrente teve conhedmento de 
que, no âmbito do processo de contraordenação n.^ PRC)2017j 11, foi determinado o 
desentranhamento de mensagens de correio eletrónico apreendidas a outra covisada naqueles autos 
de contraordenação, dedsão essa que não foi notificada à Rscorrente, impossibilitando-a de se 
pronundar sobre o pretendido desentranhamento e a ulterior destruição da prova abrangida por 
essa dedsão daA.dC.
3. Por essa razçao, após tomar conhedmento'do referido desentranhamento de meios de prova, a 
ora Recorrente requereu a notificação imediata das dedsões de desentranhamento dos ficheiros 
eletrónicos apreendidos nas instalações da covisada e, simultaneamente, que lhe fosse prestada 
informação sobre a existênda de outras dedsÕes de desentranhamento de meios de prova naqueles 
autos e, ainda, por fim, que lhe fosse autorizçada a consulta aos elementos desentranhados.
4. Por Despacho de 10.11.2021, a AdC julgou improcedente a nulidade susdtada a propósito 
da dedsão de desentranhamento e, consequentemente, indeferiu aqueles dois pedidos formulados 
pela Recorrente.
5. A Recorrente interpôs recurso deste Despacho de 10.11.2021 para o Tribunal da 
Concorrênda, Regulação e Supervisão, nos termos dos artigos 83.'^ e se^intes do RJC, alegando,
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para o que aqui releva, a preterição do contraditório e a limitação injustificada e ilegal das suas 
garantias de defesa, na metMda em que a decisão da j^dC, que determinou o desentranhamento 
dos ficheiros eletrónicos apreendidos a covisadas nos autos, não foi notificada à Recorrente, 
impossibilitando-a de se pronunciar sobre a mesma e, bem assim, ante a sua execução, de 
conhecer e aproveitar o conteúdo relevante para a sua defesa no âmbito daquele processo de 
contraordenação.
6. Nas suas JilegaçÕes de recurso de 13.12.2021, a Acorrente invocou, entre o mais, que ” [a] 
expurgação ilegal dos e-mails e «documentos» referida supra, e a consequente impossibilidade de 
acesso a prova potencialmente relevante para a defesa do Pingo Doce, viola o disposto nos artigos
31.°. n.^s 1 e 2, e 33/ do RJC e cria uma radical e insanável dúvida acerca da verdade dos 
factos vertidos na decisão condenatória, impondo o arquivamento dos autos quanto à ora 
Recorrente",
7. ”[s]endo inconstitucional a normas extraída por interpretação conjunta daqueles preceitos do 
RJC, segundo a qual é admissível o desentranhamento de documentos dos autos sem que à 
Recorrente seja dada a possibilidade de conhecer o seu conteúdo e ainda que os mesmos possam

relevantes para o cabal exercido do seu direito de defesa, nos termos dos artigos 32.°, n.os 1, 
5 e 10. da CRP e 6.° da CEDH. a par da violação do direito a um processo justo e equitativo, 
0 principio da igualdade de armas dos sujeitos processuais (artigo 20. °, n,° 4 da CRP) e ainda os 
princípios da boafé e da transparência a que os órgãos e agentes administrativos devem respeito 
na sua atuação (artigo 266.°, n.° 2, da CRP)” (cfr. Conclusões L e M das referidas Alegações 
de recurso de 13.12.2021).
8. Por Sentença de 10.03.2022, o Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão entendeu 
que a omissão da AdC de notificação da decisão de desentranhamento e de acesso aos elementos 
desentranhados, para que os covisados se pudessem pronunáar sobre essa decisão e a relevância 
dos elementos probatórios desentranhados, constituía um vicio processual O recurso da 
Pjecorrente foi, contudo, julgado improcedente por se ter considerado existir um ónus de 
concretização prévia da relevância dos elementos apreendidos para a sua defesa, ónus este que não 
teria sido cumprido.
9. Desta Sentença de 10.03.2022, a ora Rscorrente interpôs recurso para o Tribunal da 
P^lação de Lisboa e, considerando a decisão recorrida (que, favoravelmente à Recorrente, 
identificou a existênáa do dever de notificação da deásão de desentranhamento e de acesso aos 
elementos desentranhados, permitindo que os covisados se pudessem pronunciar sobre essa deásao 
e a relevância dos elementos probatórios desentranhados), sindicou apenas a imposição do referido 
ónus de concretização prévia dos elementos apreendidos para o reconhecimento judicial da 
invalidade processual.
10. Neste sentido, nas suas Alegações de recurso de 29.03.2022, a Recorrente invocou que "[a] 
interpretação normativa dos artigos 25°, n.° 1. 31.°. n.°s 1 e 2, e 33.°. da Lei n.° 1912012, de 
8 de maio, no sentido de que o reconhecimento judicial da invalidade processual resultante da 
omissão de notificação da decisão de desentranhamento e da recusa de acesso à prova produzida 
nos autos (e objeto dessa mesma decisão) depende da prévia concretização da relevância e dos 
efeitos da decisão inválida nos direitos da 'R£corrente. particularmente no exercido do seu direito 
de defesa, é inconstitucional por violação dos artigos 32,°, n.°s 1, 5 e 10, da CRP e 6.° da 
CEDH, a par da violação do direito a um processo justo e equitativo, o princípio da igualdade 
de armas dos sujeitos processuais (artigo 20. °, n.° 4 da CRPJ e ainda os princípios da boa-fé e 
da transparência a que os órgãos e agentes administrativos devem respeito na sua atuação (artigo

ser
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266. n° 2, da CRP)” — cfr. Conclusão M das referidas JUeçações de 29.03.2022.
11. Por Acórdão do Tribunal da ilação de Usboa, de 13.07.2022, foi nepado provimento ao 
recurso.
12. Não pode a Acorrente concordar com tal entendimento, desimadamente. e no que aqui 
importa, no que respeita às inconstituáonalidades invocadas no âmbito do recurso sobre a decisão 
que recusa o acesso aos elementos desentranhados dos autos.
13. Deve, assim, o presente recurso ser admitido, sob pena de violação do direito a um processo 

justo e equitativo, na vertente do direito de acesso, previsto na Convenção Europeia dos Direitos 
do Homem, nos termos do seu artigo 6. § 1, (cf. Affaire dos Santos Calado et Jiutres c. 
Portugal, de 31.03.2020, Requetes nos. 55997H4, 68143116, 78841jU et 3706117, 
Troisième Section, disponível em: https:! Ihudoc.echncoe.int!en^{"itemid”:P'001-202123''í) 
(apenas em língua francesa).
II) Da verificação dos pressupostos processuais do Recurso de Constitucionalidade
14. Dispõe 0 artigo 280.n. *’ 1, alínea b), da Constituição, e, bem assim, o artigo 70. ® n. 1, 
alínea h), da ETC, que cabe recurso para o Tribunal Constitucional de decisões dos tribunais 
"que cpliquem norma cuja inconstitucionalidade haja sido suscitada durante o processo".
15. Por sua vec^ densificando o regime de admissão dos referidos recursos por remissão da parte 

final do artigo 280.°, n.° 4, da Constituição, dispõe o artigo 70.°, n.° 2 da ETC que o recurso 
previsto na alínea b) do seu n.° 1 crpenas cabe "de decisões que não admitam recurso ordinário, 
por a lei o não prever ou por já haverem sido esgotados todos os que no caso cabiam, salvo os 
destinados a uniformiv^ção de jurisprudência".
16. São, portanto, três os pressupostos de que depende o recurso de constitucionalidade previsto 
no artigo 70. °, n. ° 1, alínea b), da ETC:
(a) .A invocação da inconstitucionalidade da(s) norma(s) em apreço durante o processo;
(b) A. efetiva aplicação dessa(s) norma(s) pelo Tribunal a quo;
(c) A irrecorribilidade da decisão que haja aplicado a(s) norma(s) em causa.
17. No que respeita ao último pressuposto, adianta-se, desde já que, nos termos do artigo 89.°, 
n.° 1, do Novo Regime jurídico da Concorrência (aprovado pela Eei), ’'[d]as sentenças e 
despachos do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão cabe recurso para o tribunal da 
relação competente, que decide em última instância" (com sublinhado nosso).
18. Assim, atendendo ao facto de o Acórdão recorrido ter sido proferido pelo Tribunal da 
Relação de Usboa, na sequência de recurso interposto da Sentença de 10.03.2022, proferida 
pelo Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão, mostram-se esgotados os recursos 
ordinários.
19. Cumpre, então, aferir da verificação dos restantes pressupostos de admissibilidade do presente 

recurso.
III) Da omissão de notificação da decisão de desentranhamento de prova com potencial relevância 
exculpatória e a garantia dos direitos de defesa da Recorrente
20. Alegou a Recorrente que a omissão de notificação da decisão de desentranhamento e, com ela, 
a impossibilidade de tomar conhecimento dos e-mails e dos documentos apreendidos à covisada e 
de assim determinar a sua (eventual) relevância exculpatória para as infrações pelas quais foi 
acusada em sede de Nota de Ilicitude, constitui uma ilegal limitação ao exercido do seu direito de 
defesa, configurando, portanto, uma invalidade processual.
21. Nesta dedsão de desentranhamento está em causa a remoção do processo, com caráter 
definitivo, sem possibilidade de contradição, de elementos cujo conteúdo não chegará a ser
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conhecido por todos os visados no processo, independentemente de nisso poderem ter um legítimo 
interesse processual ej ou substantivo).
22. Ora, o seu direito de defesa só pode considerar-se efetivo se esta análise inddir sobre toda a 
prova que integrou o processo de contraordenação, sem qualquer exclusão, designadamente — e, 
talve^ principalmente - daquela que, crpesar inicialmente aí apreendida, vem a ser depois 
qualificada como irrelevante pela AdC.
23. Deste modo, conforme a Acorrente invocou e demonstrou nas suas Alegações de recurso de 
13.12.2021 (<fr. Conclusões D eM), a decisão da AdC de 10.11.2021, que indeferiu o pedido 
de acesso ãs decisões de desentranhamento proferidas e negou o pedido de acesso aos elementos 
desentranhados, violou os artigos 31n.°s 1 e 2, e 33.° da Lei n.° 19j2012, de 8 de maio,
24. sendo inconstituáonal a norma extraída por interpretação conjunta daqueles preceitos do 
RJC, segundo a qual é admissível o desentranhamento de elementos probatórios dos autos sem 
que à Recorrente seja dada a possibilidade de conhecer o seu conteúdo, ainda que os mesmos 
possam ser relevantes para o cabal exercido do seu direito de defesa, por violação do disposto nos 
artigos 32.°, n.os 1, 5 e 10, da CRP e 6.° da CEDH, a par da violação do direito a um 
processo justo e equitativo, o princípio da igualdade de armas dos sujeitos processuais (artigo 20.°, 
n.° 4 da CRP) e ainda os princípios da boafé e da transparênda a que os órgãos e agentes 
administrativos devem respeito na sua atuação (artigo 266.°, n.°2, da CRP).
25. O Tribunal da Rslação de Lisboa discordou de tal entendimento.
26. No Acórdão de 13.07.2022, considerou-se, quanto a esta concreta questão, que ”[n]ão está 
legalmente prevista a obrigatoriedade da notificação de tal dedsão [de exclusão de documento 
apreendidos a outra visada], na fase de inquérito, a outras visadas ou a terceiros, nem ocorre 
ultrapassagem de poderes de intervenção, face à referida norma!\ pelo que não foram violados os 
direitos de defesa, "sobretudo por se tratar de documentos não utilirçados com função 
incriminatória", negando-se, assim, a "prática de ato nulo ou, até, de mera irregularidade, à lurç^ 
do disposto nos arts. 120.° e 123.° do Código de Processo Penal, aplicável ex vi do disposto no 
art. 83.° do NRJC e do n.° 1 do art. 41.° do RGCO" (fr. págs. 22 e 23 do Acórdão 
recorrido).
27. E, nessa sequência, negando ras^o à alegação da ora Recorrente, afirma-se expressamente 
que "não ocorreu vído processual que fira a dedsão de desentranhamento" (cfr. pág. 24 do 
Acórdão recorrido).
28. Considerando o supra exposto, dúvidas não poderão restar que o Acórdão recorrido aplicou 
efetivamente a norma cuja inconstitudonalidade se súsdtou e que, através deste recurso, se 
pretende que seja cfpredada.
29. Nó. que respeita à adequação da invocação da inconstitudonalidade \que se pretende ver
apredada, importa sublinhar três aspetos essendais: '
30. Em primeiro lugar, não se desconhecendo o teor do artigo 72.°, n.° 2, da LTC, importa 
sublinhar que a invocação da inconstitudonalidade sub judice foi feita no momento processual 
possível e adequado, atendendo às dedsÕes proferidas nos autos.
31. De facto, as exigêndas legais de susdtação adequada e de forma processualmente adequada 
pretendem acautelar que a inconstitudonalidade seja invocada "durante o processo", enquanto o ' 
mesmo se rríantém pendente, isto é, até à prolação da dedsão final, momento a partir do qual se 
esgota 0 poder jurisdidonai
32. Em sentido consentâneo com o referido supra, o Acórdão n.° 41f92 deste Tribunal 
Constitudonal, no qual se entendeu que, segundo a "jurisprudênda padfica deste Tribunal", esta
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exigênáa deva ser entendida ”nao em sentido meramente formal, tal que a inconstituáonaMade 
pudesse ser suscitada até à extinção da instância, mas num sentido funcional, tal que essa 
invocação haverá de ser feita em momento em que o tribunal a quo ainda possa conhecer da 
questão, ou seja, antes de esgotado o poder jurisdiáonal do juiv^ o que, em principio, ocorre com a 
prolação da decisão", isto é, "a questão de inconstitucionalidade só é suscitada durante o processo 
quando é apresentada a decisão do tribunal recorrido a tempo de este a poder decidir".
33. Portanto, o que se pretende é impossibilitar a suscitação de inconstitucionalidades em 
incidentes pós-decisórios, quando o poder jurisdiáonal já se encontra esgotado e o Tribunal 
recorrido apenas pode, em princípio, suprir nulidades ou irregularidades.
34. Tendo a inconsútuáonalidade em causa sido susátada num momento processual anterior à 
prolação do A.córdão recorrido, tendo, portanto, o Tribunal a quo posábilidade de conhecer de tal 
questão jurídico- constituáonal, tomando sobre ela poáção, por não estar ainda esgotado o seu 
poder jurisdiáonal sobre a matéria a que dii^ respeito, cumpnu-se o requinto legal de susátação 
adequada e atempada.
35. Nestespreásos termos, Carlos Blanco de Morais (in Justiça Constituáonal~ Tomo II— O 
Direito do Contenáoso Constituáonal, 2.a Edição, Coimbra Editora, p. 754), refere que "[a] 
susátação da questão de inconsútuáonalidade de forma processualmente adequada mana, em 
primeiro lugar, o tempo e o momento em que a invalidade poderá ser validamente susátada pelo 
recorrente, tempo esse que se iniáa com o desencadeamento do processo e cujo termo é ligado pela 

jurisprudênáa do Tribunal Constituáonal, art. 72.°, numa perspetiva funáonal (e não 
formalista), até ao momento em que o tribunal "a quo" esteja obrigado a dela tomar 
conheámento (n.° 2 do art. 2.° da LTC (Ac. n.° 6212005)). Como regra geral, enquanto a 
causa julgada no processo-pretexto estiver pendente (Ac. n.° 15(95) e, como tal, se não tenha 
esgotado o poder jurisdiáonal".
36. Em segundo lugar, como é entendimento paáfico, na Doutrina e Junsprudênáa, as 
inconstituáonalidades são de conheámento ofiáoso, pelo que, uma vec(^ invocada esta 
inconstituáonaMade napendênáa do processo, não tinha a mesma que integraras conclusões das 
Alegações de recurso para o Tribunal da Kelação de Lisboa para este estar obrigado a conhecê-
la.
37. No já áiado Acórdão n.° 41 (92 deste Tribunal Constituáonal deádiu-se, preásamente, 
que a natureza ojiáosa do conheámento das questões de constituáonalidade, deverá prevalecer 
sobre a regra da limitação do objeto i^o recurso pelas conclusões do recorrente, "nomeadamente 
porque, em processo constituáonal, kasta que a deásão do tribunal aplique norma cuja 
inconstituáonalidade haja sido susátada durante o processo, nos termos do artigo 70.°, n.° 1, 
alínea b), átado, em consonânáa, de resto, com a alínea b) do n.° 1 do artigo 280.° da 
Constituição da B£pública".
38. No referido Acórdão n.° 41(92 entendeu-se que "a inconstituáonalidade é questão do 
conheámento ofiáoso de qualquer tribunal — Constituição da Bepública, artigo 207. ° — pelo 
que os interessados podem invocá-la em qualquer via do recurso ordinário que a deásão consinta" 
(sublinhado nosso).
39. Em terceiro lugar, importa esclarecer que, como supra se afirmou, a Recorrente arguiu a 
inconstituáonalidade sub judice no momento processual adequado e possível, não tendo arguido a 
mesma nas Alegações de recurso para o Tribunal aqui recorndo por falta de lefitimidade para
tal.
40. De facto, a Recorrente susátou a inconstituáonalidade normativa em apreço nas suas
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A-legações de recurso de 13.12.2021.
41. No entanto, na medida em que a Sentença do Tribunal da Concorrênáa, Regulação e 
Supervisão, dando rav(ão à Recorrente, reconheceu a e>dstênáa do vício! irregularidade processual 
e, portanto, do dever da A.dC de notificar a decisão de desentranhamento ãs covisadas e dar 
acesso aos elementos desentranhados, essa questão, decidida a seu favor, deixou de ser central na 
sua posição processual
42. Ror este motivo, a Recorrente, no recurso para o Tribunal da Relação de Usboa, apenas 
sindicou a decisão proferida na Sentença recorrida que lhe tinha sido desfavorável: a imposição do 
ónus de concretiv^ção prévia da relevância dos elementos desentranhados para o reconhecimento 

judicial do vício processual
43. E não podia ter sido de outro modo, na medida em que a Recorrente não Unha interesse 
processual para a invocação de uma interpretação normativa inconsUtuáonal que não havia sido 
aplicada na decisão recorrida (vindo, sim, a ser aplicada no Acórdão recorrido),
44. Não tendo, igualmente, interesse processual para a invocação de uma interpretação 
normaUva que lhe era favorável (a aplicada na Sentença recorrida), podendo essa invocação, 
inclusive, prejudicar a sua posição processual no recurso interposto.
45. Não se verifica, portanto, um qualquer "abandono” da inconsUtucionalidade susátada, mas 
uma adequação do comportamento processual da Recorrente às decisões que foram sendo 
proferidas.
46. Quanto a este aspeto, permitimo-nos recorrer, novamente, às doutas palavras de Carlos 
Blanco de Morais: "se uma parte, depois de passar a uma posição vencedora, omitir a reiteração 
da questão de constitucionalidade que antes suscitara, relativamente a uma norma aplicável, ela 
assume uma posição coerente com o entendimento do próprio Tribunal Constituáonal, segundo o 
qual a parte vencedora não tem legitimidade para recorrer e, como tal, não fa^ sentido que, nesse 
novo "status” ou qualidade, aluda a uma questão de inconstituáonalidade levantada em 
momento processual anterior enquanto parte vencida” (Ob. Cit.,p. 773).
47. Sufragando o entendimento supra, no Acórdão n.^ 232j92, este Tribunal Constituáonal 
considerou constituir um formalismo excesúvo a exigênda, à parte que obteve provimento em 2a 
instânría, de recolocação da questão de constituáonalidade perante a instânda de recurso.
48. Assim, à lu:^ dos princípios da propordonalidade e da utilidade processual, é absolutamente 
inadmissível que se exija a susdtação em todas as instândas, independentemente das dedsÕes 
proferidas, das questões de inconstitudonalidade,
49. Devendo considerar-se adequada e tempestivamente susdtada a questão de 
inconstitudonalidade, nos termos em que o foi, atendendo aos desenvolvimentos processuais.
50. Nestes termos, pretende a Recorrente a apredação da norma cuja inconstitudonalidade foi
invocada no processo e cplicada pelo Tribunal da Relação. .
IV) Da imposição do ónus de concretização prévia da relevânda dos elementos desentranhados 
para o reconhedmento do vido processual
51. Alegou a Recorrente que a imposição de um ónus de concretitçação da relevânda dos 
elementos desentranhados para a sua defesa — ónus este que é manifestamente impossível de 
cumprir, em face do concreto desconhedmento dos meios de prova cpreendidos — não encontra 

fundamento em qualquer norma que o preveja, imposdbilitando o reconhedmento judidal de um 
vído processual que, como se considerou, existe efetivamente,
52. Impossibilitando, igualmente, a Recorrente de conhecer e poderpronundar-se sobre o conjunto 
da prova recolhida no processo, predsamente por não conseguir concretizar o que desconhece.

\
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53. Deste modo, não constando do processo toda a prova que nele foi produtfda e impossibilitada 
que fica de aceder aos elementos desentranhados, a Acorrente nunca poderia exercer cabalmente o 
seu direito de defesa perante a acusação que lhe foi dirigida nos já identificados autos de 
contraordenação.
54. Neste sentido, nas suas Alegações de recurso de 29.03.2022, a Acorrente invocou que "[a] 
interpretação normativa dos artigos 25°, n.^ 2. [31.°]. n.°s 1 e 2, e 33.°, da Lei n.° 19!2012, 
de 8 de maio, no sentido de que o reconhecimento Judicial da invalidade processual resultante da 
omissão de notificação da decisão de desentranhamento e da recusa de acesso à prova produTida 
nos autos (e objeto dessa mesma decisão) depende da prévia concretisração da relevância e dos 
efeitos da decisão inválida nos direitos da V^corrente, particularmente no exercido do seu direito 
de defesa, é inconstitucional por violação dos artigos 32.°. n.os 2. 5 e 10. da CRP e 6.° da 
CEDH. a par da violação do direito a um processo Justo e equitativo, o princípio da igualdade 
de armas dos sujeitos processuais (artigo 20. n.° 4 da CRP) e ainda os princípios da boa fé e 
da transparência a que os órgãos e agentes administrativos devem respeito na sua atuação (artigo 
266.°. n.^ 2, daCRP)"~ fr. Conclusão M das referidas Alegações de recurso.
55. No entanto, o Tribunal recorrido discordou de tal entendimento.
56. De facto, no A.córdão recorrido, decidiu-se que uma possível limitação dos direitos de defesa 
(princípio do contraditório e das demais garantias processuais aclamadas no artigo 6.°, n.° 1, da 
Convenção Europeia dos Direitos do Homem) cfere-se "em termos estritamente focados nas 
ocorrências específicas de um determinado processo que corra perante um Tribunal, atendendo à 
concreta possibilidade de exercido de direitos relativos à construção da simetria processual, 
maxime dos direitos de defesa — f. os Hcórdãos do TEDH Kerojãrvi e Finlândia de 19 de 
Julho de 1995 e Mantovanelli contra França de 18 de março de 1997", não em abstrato (fr. 
pág. 20 do Acórdão recorrido).
57. Procurando suportar este entendimento, o Acórdão recorrido áta, ainda, o Acórdão Aalborg 
Portland, no qual "se fe^ referenda supra enunáou expressamente que «a não comunicação de 
um documento apenas constitui violação dos direitos de defesa se a empresa em causa demonstrar, 
por um lado, que a Comissão se baseou nesse documento para fundamentar a sua acusação 
relativa à existênda de uma infração, e, por outro, que essa acusação só poderia ser provada por 
referenda ao dito documento»" (fr. pág. 21 do Acórdão recorrido, que corresponde ao §21 do 
Acórdão Aalborg Portland).
58. Trata-se de uma leitura descontextualisçada do Acórdão Aalborg Portland e que não é 
pertinente ao caso dos autos, porquanto a P£corrente não alega que a AdC utilivpu e-mails e 
documentos incriminatóriospara sustentar a sua Nota de llidtude.
59. Em rigor, o que tem relevânda nesse Acórdão para o presente recurso é o que vem dito mais 

■ adiante, a respeito da não comunicação de documentos que podem ter pertinênda para a defesa
(leia-se, de naturevça potendalmente exculpatória):
"74 Em contrapartida, quanto à não comunicação de um documento de defesa, a empresa em 
causa deve demonstrar unicamente que a sua não divulgação pôde influendar, em prejuív^ desta 
última, 0 desenrolar do processo e o conteúdo da dedsão da Comissão (v. acórdão 
Solvay! Comissão, Já referido, n. ° 68).
76 A possibilidade de que um documento não divulgado tenha podido influenciar o desenrolar do 
procedimento e o conteúdo da decisão da Comissão só pode ser provada através de um exame 
provisório de determinados meios de prova, do qual resulte que os documentos não divulgados 
podiam ter tido — em relação a esses meios de prova — uma importânáa que não deveria ter
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sido menosprezada (v. acórdão SolvayjComissãoj já referido, nf 68)".
60. A.ssim, a análise da questão de saber se um documento não acessível no decurso do 
procedimento administrativo era suscetível de ser útil à defesa de uma recorrente necessita de uma 
análise provisória dos elementos de prova utilic^dos:
"241. Quando uma recorrente contesta, no quadro do recurso de anulação de uma decisão 
definitiva da Comissão, uma recusa desta de comunicar um ou mais documentos do processo, cabe 
ao Tribunal pedi-los e examiná-los (conclusões do advogado-geral P. Léger relativas ao acórdão 
de 6 de abril de 1995, BPB Industries e British Gypsum!Comissão, referidas no n.° 144, 
supra, n.° 121). Sem que O Tribunal se possa então substituir à Comissão (acórdãos referidos 
no n.° 106, supra, Solvay!Comissão, T-30191, n.°98, e ICl!Comissão, T-36191, n.° 113), 
este exame deve em primeiro lugar incidir sobre a questão de saber se os documentos que não 
estiveram acessíveis no decurso do procedimento administrativo apresentam uma ligação objetiva 
com uma acusação dedusjda contra a recorrente na deásão impugnada. Se tal ligação não existir, 
os documentos em causa não apresentam qualquer utilidade para a defesa da recorrente que os 
invoca. Se, em contrapartida, os documentos apresentarem uma ligação desse tipo, cabe então 
apreciar se a sua não divulgação pode afetar a defesa dessa recorrente no decurso do procedimento 
administrativo. Para esse efeito, haverá que analisar os elementos de prova avançados pela 
Comissão em crpoio dessa acusação (acórdãos Solvavj Comissão, T-30191, referido no 106, 
supra, n. os 61 a 65, ICIIComissão, T-36191, referido no n.° 106, supra, n.os 71 a 75, e 
ICl!Comissão, T-37191, referido 
documentos não divulgados — face aos elementos de prova avançados pela Comissão — 
poderiam ter uma importância que não deveria ter sido negligenciada (acórdãos referidos no n. ^ 
106, supra, Solvay!Comissão, T-30j91, n.° 68, e ICIjComissão, T-36j91, n.° 78). 
Existirá violação dos direitos da defesa caso exista uma possibilidade — mesmo redusjda — de 
que 0 procedimento administrativo pudesse atingir um resultado diferente na hipótese de a 
recorrente ter podido invocar o documento no decurso desse procedimento administrativo (acórdão 
de 17 de derçembro de 1999, Hercules Chemicals!Comissão, referido no n.° 140, supra, n.°56, 
acórdãos Solvay!Comissão, T-30!91, referido no 106, supra, n.° 68, e ICI!Comissão, T- 
36!91, referido no n.° 106, supra, n.° 78; e conclusões do advogado-geralP. Léger relativas ao 
acórdão BPB Industries e British Gypsum!Comissão, referidas no n.° 144, supra, n.° 120)".
61. No processo Solvay, a análise provisória dos elementos de prova foi feita da seguinte forma
em termos sequenciais: i
- O Tribunal Geral convidou a Comissão a apresentar a comunicação, de acusações, os respetivos 
anexos e uma lista enumerativa detalhada de todos os documentos do processo. Essa lista deveria 
conter uma indicação sucinta que permitisse identificar o autor, a naturecça e o conteúdo cie cada 
documento ;
- "O Tribunal Geral convidou a recorrente a indicar os documentos da lista enumerativa revista 
que não lhe tivessem sido facultados no procedimento administrativo e que, na sua opinião, 
fossem suscetíveis de conter elementos que pudessem ser úteis à sua defesa" ; a recorrente 
"salientou que a lista enumerativa revista estava incompleta e era imprecisa. Indicou também 
quais dos documentos repertoriados nessa lista enumerativa revista lhe pareciam úteis à sua 
defesa e que desejaria consultaP'.
- a recorrente, em concreto e com base na listagem que lhe foi fornecida, conseguiu explicar de que 
forma é que o acesso a tais documentos listados poderia ser útil à sua defesa, "afirma[ndo] que 
esses documentos lhe poderiam ter permitido desenvolver a sua argumentação quanto à definição

142, supra, n.os 51 a 56) e apreciar se OSno n.
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do mercado geo^áfico relevante, à inexistência de posição dominante e à inexistência de abuso de 
posição dominante".
62. A. AdC também nunca ofereceu nenhuma das seguintes 2 opções à ora Acorrente : ”[a 
Comissão] dispõe, num caso destes, de duas possibilidades. Tanto pode anexar à comunicação 
das acusações todos os documentos que quer utilirçar para demonstrar as acusações formuladas, 
incluindo os elementos [que] pode[m] «claramente» ser considerados como suscetíveis de ilibar a 
errípresa em causa, como enviar-lhe uma lista dos documentos relevantes e permitir-lhe o acesso ao 
(processo», quer ditçer, deixá-la consultar os documentos nas instalações da Comissão".
63. Na verdade, na delimitação do âmbito e sentido dos direitos de defesa dos visados no 

processo, a AdC não-se pode substituir às Visadas na análise de todos e cada um dos elementos 
que possam ser considerados, por si ou em conjugação com outros, direta ou indiretamente, como 
elementos com valor inculpatório ou exculpatório.
64. A Visada tem o direito de tomar conhecimento de todo o processo para saber o que a mais 
ou menos inculpa, o que a desculpa e o que pode contextualif^ar corretamente a sua conduta.
65. O Acórdão Solvay do Tribunal de Primeira Instânáa (atual Tribunal Geral) a 
que 0 Tribunal de Justiça em Aalborgfa^ referência, é muito claro:
"81. A este respeito, deve sublinhar-se que, no âmbito do processo contraditório organifçado pelo 
Pegulamento n.^ 17, não pode competir cpenas à Comissão decidir quais são os documentos úteis 
à defesa. Com efeito, quando se devam faiçer, como neste caso, apreáaçÕes económicas difíceis e 
complexas, a Comissão deve dar aos advogados da empresa em causa a possibilidade de 

procederem a um exame dos documentos suscetíveis de ser relevantes para apreciar o seu valor 
probatório para a defesa.
83 Tendo em conta o princípio geral da igualdade de armas, que pressupõe, num processo de 
concorrência, que a empresa em causa tenha dos documentos utilis^ados no processo um 
conhecimento igual ao da Comissão, a tese desta não pode ser aceite. O Tribunal não pode 
admitir que a Comissão, ao decidir quanto à infração, tenha sido a única a dispor dos 
documentos com a cota V e tenha portanto podido decidir sovjnha utiliv^-lcs ou não contra a 
recorrente, quando esta não teve acesso a esses documentos e não pôde por conseguinte tomar a 
decisão correspondente de os utilisçar ou não na sua defesa. Num caso como este, os direitos da 
defesa de que beneficia a recorrente durante o procedimento administrativo sofreram uma restrição 
demasiado grande em relação aos poderes da Comissão, que acumulou a função da autoridade 
que formula as acusações com a de autoridade que decide, tendo um conhecimento mais profundo 
do processo que a defesa”.
66. Secunda-se aquilo que a AdC já escreveu noutro processo: "não cabe à Autoridade decidir 
quais os meios de prova, relevantes  para a defesa de cada uma das Visadas, e da importânáa, ou 
não, dos documentos cujo acesso é requerido para efeitos de estratégia de defesa" .
67. E 0 certo é que, mesmo um meio de prova que se não refira aos factos ou às Visadas — e que 
por isso, alegadamente, não seja, individualmente considerado, indicado expressamente como meio 
de prova pela AdC — pode muito bem ter, justamente nesse seu silêncio ou omissão, um valor 
exculpatório decisivo.
68. Como bem refere o Tribunal de Justiça no caso Aalborg Portland, "corolário do princípio do 
respeito dos direitos de defesa, o direito de acesso ao processo implica, num procedimento 
administrativo em matéria de aplicação das regras de concorrência, que a Comissão deva facultar 
à empresa em causa a possibilidade de proceder a um exame de todos os documentos que fiaram 
no processo de instrução e que possam ser pertinentes para a sua defesa”.
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69. E, naturalmente, todos esses documentos incluem elementos de prova tanto de acusação como 
de defesa.
70. No mesmo sentido, a Comunicação da Comissão sobre o acesso ao processo, estipula que ”as 
partes devem poder tomar conhecimento das informações constantes do processo da Comissão para 
poderem, com base nestas informações, apresentar as suas observações de forma efica:(^ sobre as 
conclusões preliminares formuladas pela Comissão nas suas objeções. Para o efeito, ser-lhes-á 
concedido acesso a todos os documentos que constituem o processo da Comissão (...), com exceção 
de documentos internos, dos segredos comerciais de outras empresas ou de outras informações 
confidenciais".
71. Em suma, a correta interpretação do direito da União, tal com esta tem sido firmada pelo 
Tribunal de Justiça, também aponta no mesmo sentido que é ora defendido pela Recorrente.
72. Aqui chegados, o Acórdão recorrido, perfilhando o entendimento supra, no sentido de o 
reconhecimento do vício processual por violação dos direitos de defesa da Recorrente depender da 
demonstração da relevância dos documentos apreendidos, aplica a norma cuja 
inconstituáonalidade se suscitou.
73. Embora na última página do Acórdão recorrido se considere "ociosa” a análise à 
inconstitucionalidade invocada, a verdade é que essa análise foi, efetivamente, feita quando se 
entendeu que "[a] conclusão pela adequação ao regime do art. 6.° da Convenção Europeia dos 
Direitos do Homem de uma interpretação não assente na abstração dos princípios e antes 
estruturada por referência ao efeitos concretos de uma determinada atuação num certo processo ao 
nível do exercido das faculdades assodadas à proibição da indefesa afastam de cogitação a 

possibilidade de violação de preceitos da Lei Fundamental Lusa, particularmente dos invocados 
n."^s 1,5 e 10 do art. 32.° da Constituição da República Portuguesa. A defesa d referida epor 
relação com a qual se desenha o correspondente direito é a relativa à a^ssão processual e não ao 
inócuo, é a ctpontada ao concreto e não ao abstrato" (cfr. págs. 21 e 22 do Acórdão recorrido).
74. Deste modo, susdtada a inconstitudonalidade sub judice nas Alegações de recurso para o 
Tribunal da Relação de Usboa, o Acórdão recorrido tomou posição sobre a interpretação cuja 
inconstitudonalidade se invocou, aplicando aquela norma na dedsão proferida.
75. Nestes termos, pretende a Recorrente a apredação da norma cuja inconstitudonalidade foi 
invocada no processo e ctplicada pelo Tribunal da Relação.
[...]” (sublinhados acrescentados).

1.2.1. Por despacho de 04/10/2022, que constitui a decisão orà reclamada, o senhor 

desembargador relator não admitiu o recurso de constitucionalidade, com os seguintes 

fundamentos:

Considerando que, no acórdão proferido por este. Tribunal e do qual agora se pretende recorrer 
para o Tribunal Constitudonal, não foi aplicada norma cuja constitudonalidade tenha sido 
susdtada no presente processo (não se tendo também verificado qualquer das drcunstândas 
enundadas no n.° 1 do art. 70.° da Lei n.° 2S!82, de 15.11), não existindo nos autos debate 
com a dimensão normativa referendada no Acórdão do referido Tribunal com o n.° 548/2022
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do qual foi Kelator o Ex.^o Juii^^ Conselheiro José João Abrantes (vd., também, quanto à 
exigência de tal dimensão, Carlos Lopes do Rego, <K)s Recursos de Eiscali^ação Concreta na 
Lei e na Jurisprudência do Tribunal Constitucional», Coimbra, 2010, pág. 34), não admito o 
recurso interposto em 12,09.2022 sob a referência 594939.
[...]” (sublinliado acrescentado).

1,2.2. A impugnante reclamou deste despacho para o Tribunal Constitucional, ao abrigo 

do n.° 4 do artigo 76.° e do artigo 77.° da LTC, pugnando pela admissão do recurso de 

constitucionalidade, invocando o seguinte:

A) Sobre a cplicação no Acórdão recorrido das normas cuja inconstitucionalidade foi suscitada 
durante o processo
26. JVí? Despacho reclamado entende-se que ”no acórdão proferido por este Tribunal e do qual 
agora se pretende recorrer para o Tribunal Constitucional, não foi aplicada norma cuja 
constitucionalidade tenha sido suscitada no presente processo (não se tendo também verificado 
qualquer das circunstâncias enunciadas no n.^ 1 do art. 70.°da Lei n.^28!82, de 15.11)
27. Ora, com o devido respeito, as normas cuja inconstitucionalidade se sindica foram 
efetivamente aplicadas pelo Acórdão recorrido, o que foi cabalmente demonstrado no requerimento 
de interposição de recurso da Recorrente.
28. Por outro lado, a inconsútuáonalidade das referidas normas também foi adequadamente 
suscitada durante o processo, conforme também se demonstrou no requerimento de interposição do 
recurso rejeitado.
29. No que respeita à primeira norma cwa inconstituáonalidade se pretende ver julgada (a 
interpretação conjunta dos artigos 31.^ n.°s 1 e 2. e 33. do RJC. no sentido de ser admissível o 
desentranhamento de elementos probatórios dos autos sem que seja dada a possibilidade de 
conhecer o seu conteúdo às co- visadas, ainda que os mesmos possam ser relevantes para o cabal 
exercício do seu direito de defesa):
i) O Acórdão recorrido aplicou efetivamente a norma em causa, sufragando o entendimento 
segundo o qual "[njão está legalmente prevista a obrigatoriedade da notificação de tal decisão [de 
exclusão de documento apreendidos a outra visada], na fase de inquérito, a outras visadas ou a 
terceiros, nem ocorre ultrctpassagem de poderes de intervenção, face à referida norma", pelo que 
não foram violados os direitos de defesa, "sobretudo por se tratar de documentos não utilii^dos 
com função incriminatória", negando- se, assim, a "prática de ato mão ou, até, de mera 
irregidaridade, à lu^ do disposto nos arts. 120.° e 123.° do Código de Processo Penal, aplicável 
ex vi do disposto no art. 83,°do NRJC e do n.° 1 do art, 41.° do RGCO" (fr.págs. 22 e 23 
do Acórdão recorrido). E, nessa sequência, negando rafção à alegação da ora Recorrente, afirma- 
se expressamente que "não ocorreu vício processual que fira a decisão de desentranhamento" ((fr. 
pág. 24 do Acórdão recorrido).
ii) A Recorrente suscitou esta inconstituáonalidade durante o processo,
mais espeáficamente, nas suas Alegações de recurso de 13.12.2021 (fr. Conclusões L e M):
"L) A expurgação ilegal dos e-mails e «documentos» referida supra, e a consequente
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impossibilidade de acesso a prova potenciaímente relevante para a defesa do PINGO D O CE, 
viola 0 disposto nos artigos 31.°, n.°s 1 e 2, e 33.° do RJCe cria uma radical e insanável dúvida 
acerca da verdade dos factos vertidos na decisão condenatória, impondo o arquivamento dos autos 
quanto à ora RECORRENTE.
M) Sendo inconstitucional a norma extraída por interpretação conjunta daqueles preceitos do 
RJC, segundo a qual é admissível o desentranhamento de documentos dos autos sem que à 
Recorrente seja dada a possibilidade de conhecer o seu conteúdo e ainda que os mesmos possam 
ser relevantes para o cabal exercido do seu direito de defesa, nos termos dos artigos 32.°, n.osi, 5 
e 10, da CRP e 6.° da CEDH, a par da violação do direito a um processo  justo e equitativo, o 

princípio da igualdade de armas dos sujeitos processuais (artigo 20. °, n.° 4 da CRP) e ainda os 
princípios da boafé e da transparência a que os órgãos e agentes administrativos devem respeito 
na sua atuação (artigo 266.°, n,°2, da CRP/'.
30. No que respeita à adequação da invocação da inconstitucionalidade que se pretende ver 
apreáada, imporia sublinhar o seguinte:
31. Em primeiro lugar, não se desconhecendo o teor do artigo 72.°, n.° 2, da ETC, importa 
sublinhar que a invocação da inconstitucionalidade sub judice foi feita no momento processual 
possível e adequado, atendendo às decisões proferidas nos autos.
32. De facto, as exigênáas legais de suscitação adequada e de forma processualmente adequada 
pretendem acautelar que a inconstitucionalidade seja invocada "durante o processo", enquanto o 
mesmo se mantém pendente, isto é, até à prolação da decisão final, momento a partir do qual se 
esgota 0 poder jurisdicional.
33. Em sentido consentâneo com o referido supra, o A.córdão n.° 41(92 deste Tribunal 
Constitucional, no qual se entendeu que, segundo a "jurisprudência pacífica deste Tribunal", esta 
exigência deva ser entendida "não em sentido meramente formal, tal que a inconstitucionalidade 
pudesse ser suscitada até à extinção da instância, mas num sentido funáonal, tal que essa 
invocação haverá de ser feita em momento em que o tribunal a quo ainda possa conhecer da 
questão, ou seja, antes de esgotado o poder jurisdicional do juii^ o que, em princípio, ocorre com a 

prolação da decisão", isto é, "a questão de inconstitucionalidade só é suscitada durante o processo 
quando é cpresentada a decisão do tribunal recorrido a tempo de este a poder decidid'.
34. Portanto, o que se pretende é impossibilitar a suscitação de inconstitucionalidades em
inádentes pós-decisórios, quando o poder jurisdicional já se encontra esgotado e o Tribunal 
recorrido apenas pode, em princípio, suprir nulidades ou irregularidades. ,
35. Tendo a inconstitucionalidade em causa sido suscitada num momento processual anterior à 
prolação do A.córdão recorrido, tendo, portanto, o Tribunal a quo possibilidade de conhecer de tal 
questão jurídico-constitucional, tomando sobre ela posição, por não estar- ainda esgotado o seu 
poder jurisdicional sobre a matéria a que dis(^ respeito, cumpriu-se o requisito legal de suscitação 
adequada e atempada.
36. Nestes precisos termos, Carlos Blanco de Morais (in Justiça Constitucional — Tomo 11—0 
Direito do Contenáoso Constitucional, 2.a Edição, Coimbra Editora, p. 754), refere que "[a] 
suscitação da questão de inconstitucionalidade de forma processualmente adequada marca, em 
primeiro lugar, o tempo e o momento em que a invalidade poderá ser validamente susátada pelo 
recorrente, tempo esse que se inicia com o desencadeamento cb processo e cujo termo é ligado pela 

jurisprudênda do Tribunal Constituáonal, art. 72.°, numa perspetiva funáonal (e não 
formalista), até ao momento em que o tribunal "a quo" esteja obrigado a dela tomar 
conltedmento (n.° 2 do art. 2.° da ETC (Ac. n.° 62j2005)). Como regra geral, enquanto a
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causa jidgada no processo-pretexto estiver pendente (A.c. 15/95) e, como tal, se nao tenha
esgotado o poder jurisdicionar.
37. Em se^ndo lugar, como é entendimento pacifico, na Doutrina e Jurisprudência, as 
inconstitucionalidades são de conhecimento oficioso, pelo que, uma ve^ invocada esta 
inconstitucionalidade na pendência do processo, não Unha a mesma que inte^ar as conclusões das 
A-legações de recurso para o Tribunal da Relação de Usboa para este estar obrigado a conhecê-
la.
38. No já átado Acórdão n.° 41 / 92 deste Tribunal ConsUtucional decidiu-se, precisamente, 
que a natureza oficiosa do conhecimento das questões de constitucionalidade, deverá prevalecer 
sobre a regra da limitação do objeto do recurso pelas conclusões do recorrente, "nomeadamente - 
porque, em processo constitucional, basta que a deásão do tribunal aplique norma cuja 
inconstituáonalidade hcja ádo suscitada durante o processo, nos termos do artigo 70. °, n. ° 1, 
alinea b), citado, em consonância, de resto, com a alínea b) do 1 do artigo 280.^ da 
Constituição da Rspública”.
39. No referido Acórdão 41/92 entendeu-se que "a inconstituáonalidade é questão do 
conheámento ofidoso de qualquer tribunal - Constituição da República, artigo 207.°—pelo que 
os interessados podem invocá-la em qualquer via do recurso ordinário que a deásão consinta'' 
(sublinhado nosso).
40. Em terceiro lugar, importa esclarecer que, como supra se cfirmou, a Recorrente arguiu a 
inconstituáonalidade sub judice no momento processual adequado e possível, não tendo arguido a 
mesma nas Alegações de recurso para o Tribunal aqui recorrido por falta de lefitimidade para
tal.
41. De facto, a Recorrente susátou a inconstituáonalidade normativa em apreço nas suas 
Alegações de recurso de 13.12.2021.
42. No entanto, na medida em que a Sentença do Tribunal da Concorrênáa, Regulação e 
Supervisão, dando rarção à Recorrente, reconheceu a existênáa do viáo/ irregulandade processual 
e, portanto, do dever da AdC de notificar a deásão de desentranhamento às covisadas e dar 
acesso aos elementos desentranhados, essa questão, deádida a seu favor, deixou de ser central na 
sua posição processual.
43. Por este motivo, a Rjecorrente, no recurso para o Tribunal da Relação de Usboa, apenas 
sindicou a deásão proferida na Sentença recorrida que lhe tinha ádo desfavorável: a impoáção do 
ónus de concretirçação prévia da relevânáa dos elementos desentranhados para o reconheámento

■ judiáal do víáo processual
^ 44. E não podia ter ádo de outro modo, na medida em que a Recorrente não tinha interesse 
processual para a invocação de uma interpretação normativa inconstituáonal que não havia ádo 
aplicada na deásão recorrida (vindo, ám, a ser aplicada no Acórdão recorrido),
45. Não tendo, igualmente, interesse processual para a invocação de uma interpretação 
normativa que lhe era favorável (a explicada na Sentença recorrida), podendo essa invocação, 
incluáve, prejudicar a sua poáção processual no recurso interposto.
46. Dentro desta lófica do interesse processual, importa ainda sublinhar que o próprio Tribunal 
Constituáonal entende ser de indeferir recursos interpostos por quem tenha obtido venámento no 

processo.
47. Neste sentido, o Acórdão deste Tribunal Constituáonal n. ° 272/94, onde se deádiu, entre 
0 mais, 0 seguinte (com sublinhados nossos):
«Quanto ao recurso da sentença do juis^ da l.a instânáa, sendo tal sentença absolutória, não é a
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recorrente vencida.
Por isso - escreveu-se na mencionada exposição —, não tem a recorrente le^timidade para 
recorrer para este Tribunal^ como bem decorre da alínea b) do n.° 1 do artigo 72° da Lei do 
Tribunal Constitucional.
Significa isto — como sublinha o Magistrado do Ministério Público — que a recorrente "pretende 
suscitar uma questão de inconstitucionalidade normativa num processo em que é farte 
vencedora"».
48. No recurso no âmbito do qual o referido Acórdão n. ° 272!94 foi proferido, discutia-se a 
admissibilidade do recurso inteposto pela parte vencedora, visando "prevenir a instauração de 
outros processos" movidos pela parte contrária sobre a questão que entre as mesmas se discutiu.
49. No entanto, o Tribunal Constitucional considerou que "ajá assinalada função instrumental 
do recurso de constitucionalidade não é compafinável com um tal desiderato", motivo pelo qual o 
mesmo "só pode — e deve — emitir uma pronúncia sobre uma questão de constitucionalidade 
quando — e só quando — ela puder repercutir- se utilmente no julgamento do caso de onde emerge 
0 recurso, e não já quando essa decisão ccpenas for útil para prevenir futuros litígios ou servir 
para os decidir, no caso de eles virem a eclodir^'.
50. Deste modo, também de acordo com este entendimento sufragado pelo próprio Tribunal 
Constitucional, não é, de todo, defensável que se exifisse à Pscorrente, nas suas A.legações de 
recurso da Sentença, a suscitação da inconstitucionalidade de uma intepretação normativa sobre 
uma questão na qual obtivera vencimento,
51. A-téporque, nesse momento processual, atendendo à sua posição de vencedora (por referência 
à questão do reconhecimento da existência do dever da AdC notificar as covisadas), a 'Rícorrente 
não poderia terinteposto recurso para este V^enerando Tribunal, por falta de legitimidade.
52. Assim, não se verifica um qualquer "abandono" da inconstitucionalidade suscitada, mas 
uma adequação do comportamento processual da Recorrente às decisões que foram sendo 
proferidas.
53. Permitimo-nos, ainda, recorrer, novamente, às palavras de Carlos Blanco de Morais: "se
uma parte, dpois de passar a uma posição vencedora, omitir a reiteração da questão de 
constitucionalidade que antes suscitara, relativamente a uma norma aplicável, ela assume uma 

posição coerente com o entendimento do próprio Tribunal Constitucional, segundo o qual a parte 
vencedora não tem legitimidade para recorrer e, como tal, não fav^ sentido que, nesse novo 
"status" ou qualidade, aluda a uma questão de inconstitucionalidade levantada em momento 

processual anterior enquanto parte vencida" (Ob. Cit.,pp. 773 e 774). \
54. Stfragando o entendimento supra, no Acórdão n. ° 232/92, este Tribunal Constituáonal 
considerou constituir um formalismo excessivo a exigência, à parte que obteve provimento em 2a 
instância, de recolocação da questão de constitucionalidade perante a instância de recurso.
55. Assim, à luv(^ dos princípios da proporcionalidade e da utilidade processual, é absolutamente 
inadmissível que se exija a suscitação em todas as instâncias, independentemente das decisões 
proferidas, das questões de inconstitucionalidade,
56. Devendo considerar-se adequada e tempestivamente suscitada a questão de 
inconstitucionalidade, nos termos em que o foi, atendendo aos desenvolvimentos processuais.
57. Quanto à segunda norma cuja inconstitucionalidade se sindica (a interpretação normativa 
dos artigos 25.°. n.° 1,31.°. n.°s 1 e 2. e 33.°. do RJC. no sentido de o reconhecimento judicial da 
invalidade processual resultante da omissão de notificação da decisão de desentranhamento e da 
recusa de acesso à prova produfida nos autos, e objeto dessa mesma decisão, depender da prévia
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concretir^ação da relevância e dos efeitos da decisão inválida nos direitos da recorrente, 
particularmente no exercido do seu direito de defesa):
i) O A-CÓrdão recorrido aplicou efetivamente a norma em causa, decidindo que uma possível 
Imitação dos direitos de defesa (princípio do contraditório e das demais garantias processuais 
aclamadas no artigo 6f n." 1, da Convenção B^uropeia dos Direitos do Homem) afere-se ”em 
termos estritamente focados nas ocorrências específicas de um determinado processo que corra 
perante um Tribunal, atendendo à concreta possibilidade de exercido de direitos relativos à 
construção da simetria processual, maxime dos direitos de defesa — f os Acórdãos do TEDH 
Kerojãrvi e Finlândia de 19 de julho de 1995 e Mantovanelli contra França de 18 de março de 
1997**, não em abstrato (fr. pág. 20 do Acórdão recorrido).
Procurando suportar este entendimento, o Acórdão recorrido áta, ainda, o Acórdão Aalborg 
Portland, no qual "se fei^ referenda supra enundou expressamente que «a não comunicação de 
um documento apenas constitui violação dos direitos de defesa se a empresa em causa demonstrar, 
por um lado, que a Comissão se baseou nesse documento para fundamentar a sua acusação 
relativa à existência de uma infração, e, por outro, que essa acusação só poderia ser provada por 
referênda ao dito documento»*' (cfr. pág. 21 do Acórdão recorrido, que corresponde ao §21 do 
Acórdão Aalborg Portland).
Embora na última pá^na do Acórdão recorrido se considere "odosa" a análise à 
inconstitudonalidade invocada, a verdade é que essa análise foi, efetivamente, feita quando se 
entendeu que "[a] conclusão pela adequação ao re^me do art. 6. ** da Convenção Europeia dos 
Direitos ' do Homem de uma interpretação não assente na abstração dos princípios e antes 
estruturada por referênda ao efeitos concretos de uma determinada atuação num certo processo ao 
nível do exerddo das faculdades assodadas à proibição da indefesa afastam de co^tação a 
possibilidade de violação de preceitos da hei Fundamental Lusa, particulamente dos invocados 
n.°s 1, 5 e 10 do art. 32.*' da Constituição da P^ública Portuguesa. A defesa aí referida epor 
relação com a qual se desenha o correspondente direito é a relativa à agressão processual e não ao 
inócuo, é a apontada ao concreto e não ao abstrato" (cfr. págs. 21 e 22 do Acórdão recorrido). 
Assim, 0 Acórdão recorrido, perfilhando o entendimento supra, no sentido de o reconhecimento 
do vício processualpor violação dos direitos de defesa da P^corrente depender da demonstração da 
relevância dos documentos apreendidos, aplica a norma cuja inconstitudonalidade se susdtou.
ii) A Pjcorrente susdtou esta inconstitudonalidade durante o processo, 
na Conclusão M das suas Alegações de recurso de 29.03.2022:
"A interpretação normativa dos artigos 25.°, n.° 1, 31.°, n.°s 1 e 2, e 33.°, da Eei n.° 
1912012, de 8 de maio, no sentido de que o reconhedmento judidal da invalidade processual 
resultante da omissão de notificação da dedsão de desentranhamento e da recusa de acesso à 
prova produsjda nos autos (e objeto dessa mesma dedsão) depende da prévia concretiv^ção da 
relevânda e dos efeitos da dedsão inválida nos direitos da P^corrente, particularmente no 
exerddo do seu direito de defesa, é inconstiiudonalpor violação dos artigos 32.°, n.os 1, 5 e 10, 
da CRP e 6.° da CEDH, a par da violação do direito a um processo justo e equitativo, o 
princípio da igualdade de armas dos sujeitos processuais (artigo 20.J n.° 4 da CRP) e ainda os 
princípios da boa-fé e da transparênda a que os órgãos e agentes administrativos devem respeito 
na sua atuação (artigo 266.°, n.°2, da CKP)".
58. Deste modo, demonstram-se os incontestáveis erros nos quais assenta o Despacho reclamado: 
0 Acórdão recorrido aplicou efetivamente as normas cuja inconstitudonalidade se susdtou durante 
0 processo.
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B) Sobre a dimensão normativa das inconstituáonaliàades suscitadas
59. O segundo argumento invocado pelo Despacho reclamado é a alegada inexistência "nos autos 
debate com a dimensão normativa referenciada no .Acórdão do referido Tribunal com o n.° 
54812022 do qualfoi Belator o Ex.mo Jui^ Conselheiro José João Abrantes”.
60. Ora, considerando que o Despacho reclamado, quanto a este argpmento, se limita a remeter 
para o Acórdão n.° 548j2022 e para doutrina, sem cuidar de fundamentar a aplicação ao caso 
que nos ocupa, resta-nos analisar o processo no âmbito do qual aquela decisão foi proferida para 
tentar compreender o que poderá sustentar o entendimento do Despacho reclamado.
61. No referido Acórdão n.^ 54812022 concluiu-se que "o objetivo visado pela interposição do 

. presente recurso de fiscaliiçação concreta é tão só discutir a bondade da decisão do TRL e a
interpretação que alifoi firmada do direito infraconstitucional convocado no caso concreto".
62. Portanto, basta esta constatação para concluirmos que o referido Acórdão é inaplicável aos 
presentes autos na medida em que o recurso da Rscorrente visa a sindicância das normas que o 
Tribunal a quo extraiu por via interpretaúva das disposições legais identificadas e aplicou na 
decisão proferida.
63. Não se pretende, como decorre claramente das inconstitucionalidades invocadas, o reexame do 
mérito da decisão do Tribunal recorrido.
64. O que se suscita no presente recurso para o Tribunal Constituáonal é a 
inconstitucionalidade
a) da interpretação conjunta dos artigos 31.°. n.^s 1 e 2. e 33.°. do RJC. no sentido de ser 
admissível o desentranhamento de elementos probatórios dos autos sem que dada a possibilidade 
dè conhecer o seu conteúdo ãs co- visadas, ainda que os mesmos possam ser relevantes para o 
cabal exercido do seu direito de defesa, e
b) da interpretação normativa dos artigos 25.°, n.° 1. 31.°, n.°s 1 e 2, e 33.°. do RJC, m sentido 
de 0 reconheámento judicial da invalidade processual resultante da omissão de notificação da 
deásão de desentranhamento e da recusa de acesso à prova produsjda nos autos (e objeto dessa 
mesma decisão) depender da prévia concreti^ção da relevância e dos efeitos da decisão inválida 
nos direitos da recorrente, particularmente no exercido do seu direito de defesa.
65. Assim, questões com indiscutível densidade normativa e relevância, que foram efetivamente 
aplicadas na decisão recorridas e são suscetíveis de crplicação genérica.
66. Como nos ensina o Professor Pui Medeiros, ”[a] competência do Tribunal Constituáonal 
deve, pois, abranger a fiscalisçação da constitudonalidade de uma regra abstratamente enundada^ 
para uma aplicação genérica e não simplesmente o controlo da concreta dedsao de um caso'- 
jurídico" (in A Dedsão de Inconsdtudonalidade: os autores, o conteúdo e os efeitos da dedsão de ' 
inconstitudonalidade da lei, Universidade Católica Editora, Usboa, 1999, p. 339, — com 
sublinhado nosso).
67. A Pecorrente, no presente recurso, não questiona a bondade ou o mérito da dedsão do 
Tribunal recorrido, mas sim a constitudonalidade destes dois comandos gerais e abstratos, 
autonomiv^ados da dedsão proferida, de aplicação potendalmente genérica, que serviram de 
critério normativo da dedsão proferida.
68. Permitimo-nos, a este título, invocar também a doutrina para à qual o próprio Acórdão 

■ reclamado remete: "quando se pretenda questionar a constitudonalidade de uma dada 
interpretação normativa, é indispensável que a parte identifique expressamente essa interpretação 
ou dimensão normativa, em termos de o Tribunal, no caso de a vir julgar inconstitudonal, a 
poder enundar na dedsão, de modo a que os respetivos destinatários e os operadores do direito em

28



TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

geral fiquem a saber que essa norma não pode ser aplicada com tal sentido" (Carlos Lxpes do 
^£go, OS Kecursos de Fiscalização Concreta na Lei e na Jurisprudênáa do Tribunal 
Constitucional, A.lmedina, 2010, pãgs. 33 e 34).
69. Foi, precisamente, o que a Kecorrente fiz^ a Lecorrente questiona a constitucionalidade de 
uma certa dimensão normativa dos preceitos legais supra identificados, aplicada na decisão 
recorrida, tendo identificado com clarez^a as concretas interpretações normativas em causa, 
permitindo, não só ao Tribunal Constitucional, mas aos operadores jurídicos em geral identificar 
0 sentido da norma que não poderá ser adotado por ser incompatível com a Lei Fundamental.
70. A-ssim, também quanto a esta dimensão, fica sobejamente demonstrado o lamentável erro do 
Despacho reclamado.
IV) Da admissibilidade do Lecurso: a verificação dos pressupostos processuais do Kecurso de 
Constitucionalidade
71. Dispõe 0 artigo 280.°, n.° 1, alínea b), da Constituição, e, bem assim, o artigo 70.°, n.° 1, 
alínea b), da LTC, que cabe recurso para o Tribunal Constitucional de decisões dos tribunais 
"que apliquem norma cuja inconstitucionalidade haja sido suscitada durante o processo”.
72. For sua vez^ densificando o refime de admissão dos referidos recursos por remissão da parte 
final do artigo 280.°, n.° 4, da Constituição, dispõe o artigo 70.°, n.° 2 da LTC que o recurso 
previsto na alínea b) do seu n.° 1 apenas cabe "de decisões que não admitam recurso ordinário, 
por a lei o não prever ou por já haverem sido esgotados todos os que no caso cabiam, salvo os 
destinados a uniformização de jurisprudênáa
73. São, portanto, três os pressupostos de que depende o recurso de constitudonalidade previsto 
no artigo 70. °, n. ° 1, alínea b), da LTC:
(a) A invocação da inconstituáonalidade da(s) norma(s) em apreço durante o processo;
(b) A efetiva aplicação dessa(s) norma(s) pelo Tribunal a quo;
(c) A irrecorribilidade da dedsão que haja aplicado a(s) norma(s) em causa.
74. No que respeita ao primeiro e ao segundo pressupostos, a sua verificação resulta dos números 
anteriores da presente Leclamação, para onde se remete este Venerando Tribunal, a fim de evitar 
desnecessárias repetições.
75. Quanto ao último pressuposto, nos termos do artigo 89.°, n.° 1, do RJC, "[djas sentenças e 
despachos do Tribunal da Concorrênda, Regtãação e Supervisão cabe recurso para o tribunal da 
relação competente, que dedde em última instânda” (com sublinhado nosso).
Atendendo' ao facto de o Acórdão recorrido ter sido proferido pelo Tribunal da Relação de 
Lisboa, na sequênda de recurso interposto da Sentença de 10.03.2022, proferida pelo Tribunal 
da Concorrênda, Rsgulação e Supervisão, mostram-se esgotados os recursos ordinários.
76. Nestes termos, verificados que estão os pressupostos de admissibilidade do recurso para este 
Tribunal Constitudonal, pretende a Recorrente a apredação das normas cuja 
inconstitudonalidade foi invocada no processo e aplicada pelo Tribunal recorrido.
[...]»

1.2.3. Neste Tribunal, o Ministério Público pronunciou-se no sentido do indeferitnento 

da reclamação, pelos fundamentos que presidiram à decisão reclamada, conforme ora se 

transcreve:
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/. De tal despacho, a arguida e recorrente, ao abrigo do art. 76°, n° 4 da LTC, cpresentou 
reclamação, sustentando a sua le^timidade, ter invocado tempestivamente, e de forma 
processualmente adequada, as interpretações normativas cuja constitucionalidade ora pretende 
sindicar, pugnando pela inaplicahilidade da doutrina de um acórdão invocado na decisão 
reclamada, reiterando a natureza normativa das questões suscitadas, e a verificação dos demais 
requisitos de recorribilidaàe.
Importa, no entanto, sublinhar que na reclamação, a recorrente acrescenta uma outra questão de 
constitucionalidade, alegadamente susátada na impugnação da decisão da A.dC (nas A.legaçÕes 
de recurso de 13-12-2021), formulando o pedido de serem apreciadas,- não apenas a questão 
enunciada em 4., mas as duas seguintes:
«a) A. interpretação conjunta dos artigos 31.°, n.°s 1 e 2, e 33 °, do RJC, no sentido de ser 
admissível o desentranhamento de elementos probatórios dos autos sem que seja dada a 
possibilidade de conhecer o seu conteúdo às covisadas, ainda que os mesmos possam ser relevantes 
para o cabal exercido do seu direito de defesa, é inconstitudonal por violação do disposto nos 
artigos 32°, n.°s 1, 5 e 10, da CRP e 6.° da CEDH, a par da violação do direito a um 

processo justo e equitativo, o princípio da igualdade de armas dos sujeitos processuais (artigo 207, 
n.° 4 da CRí^ e ainda os princípios da boafé e da tranparênda a que os órgãos e agentes 
administrativos devem respeito na sua atuação (artigo 266°, n. ° 2, da CRPJ (cfr. Conclusões L e 
M das referidas Alegações de recurso de 13.12.2021); e
b) A interpretação normativa dos artigos 25.°, n.° 1, 31. °, n.°s 1 e 2, e 33.do RJC, no sentido 
de 0 reconhecimento judicial da invalidade processual resultante da omissão de notificação da 
decisão de desentranhamento e da recusa de acesso à prova produfida nos autos (e objeto dessa 
mesma decisão) depender da prévia concretitçação da relevânda e dos efeitos da decisão inválida 
nos direitos da recorrente, particularmeníe no exercício do seu direito de defesa, é inconstitudonal 
por violação dos artigos 32.°, n.°s 1, 5 e 10, da CRP e 6.° da CEDH, a par da violação do 
direito a um processo justo e equitativo, o princípio da igualdade de armas dos sujeitos 
processuais (artigo 20.°, n.° 4 da CRP) e ainda os princípios da boafé e da tranparénda a que 
os órgãos e agentes administrativos devem respeito na sua atuação (artigo 266. °, n. ° 2, da CRP) 
(cfr. Conclusão M das Alegações de 29.03.2022, para o TRE».
[...]
13. Quanto à substânda da reclamação, cremos que a mesma não poderá proceder, dada a 

pertinênda da fundamentação do despacho reclamado, no sentido de considerar não ter havido 
aplicação da interpretação normativa questionada pela reclamante em 7.. rectius. da ali 
mendonada em b).
12. Na verdade, só na peça de reclamação a arguida veio ^ámpliari* o objeto de recurso, que 
manifestamente não envolvia a interpretação normativa assinalada em 7. a), sendo certo que no 
final do requerimento de interposição do recurso, no ponto 75. a recorrente alude apenas à 
«norma cuja inconstitudonalidade foi invocada no processo e aplicada pelo Tribunal da 
Relação».
13. A questão que foi enundada em 7. a), colocada no recurso da arguida para o TRCS não foi 
renovada no recurso deste Tribunal para o TRE, pelo que se pode defender ter havido um 
*‘abandono” da mesma — que apenas na reclamação em apreço veio a ser recuperada —, 
inviabili^çando que este tribunal se pudesse pronundar sobre a mesma.
14. A este propósito, como refere Eopes do Rego, «(...) o interessado deve colocar, no âmbito da
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motivação ou alegação do recurso ordinário que interponha, as questões de constitucionalidade 
normativa “atuais” que considere relevantes, não podendo fav^-lo em peça processual atípica e 
complementar, que vise suprir a omissão cometida, quanto à definição do objeto de recurso, 
mesmo que apresentada antes de o recuso ser julgado» (Os Recursos de Fiscalii^ação Concreta na 
hei e na Jurisprudência do Tribunal Consútuáonal, A.lmedina, Coimbra, 2010,p. 94).
15. A-Ssim, afigura-se~nos que a questão enunciada em 7. a) não poderá, em rigor, ser objeto de 
apreciação porparte do Tribunal Constitucional.
16. Por outro lado, quanto à questão enunciada em 7. b), a fundamentação do Ex.mo 
Desembargador relator no TRh parece-nos inte^almente fundamentada e deve ser acolhida.
17. A decisão que o TRl^ tomou quanto a tal interpretação normativa foi, no fundo, a de 
declinar a pertinência da mesma, por ter decidido a questão anterior com fundamentos 
alternativos, o que no fundo precludiu a necessidade de cpreáação da questão de 
constitucionalidade. Há assim, um fundamento alternativo ao questionado pela reclamante, 
relativamente à decisão recorrida.
18. Por isso, não houve, de forma incontomável, aplicação de qualquer norma ou interpretação 
normativa de que coubesse recurso de fiscalitçação concreta de constitucionalidade.
19. Como é sabido, o Tribunal Constitucional apenas aprecia recursos (de fiscaliiçação concreta) 
com dimensão normativa, relativamente a normas ou interpretações normativas questionadas em 
decisões recorridas, pelo que se subscreve a fundamentação do despacho ora reclamado, do Senhor 
Desembargador relator no TRh.
20. Caracteriv(ando-se o sistema de^ fiscalirçação concreta de . constitucionalidade pela 
normatividade, o objeto normativo constitui a condição essencial do recurso de constituáonalidade 
previsto na alínea b) do n.^ 1 do artigo 70.^ da hTC.
21. Não se trata, porém, da única condição. Neste tipo de recursos, exige-se ainda (e exige-se 
cumulativamente): (i) o esgotamento dos recursos ordinários (artigo 70." n.°2, da hTC); (ii) a 
prévia susdtação da questão de inconstitucionalidade normativa (com o específico sentido atrás 
apontado), “durante o processo” e “de modo processualmente adequado perante o tribunal que 
proferiu a decisão recorrida, em termos de este estar obrigado a dela conhecer” (n.^ 2 do artigo 
72. ° da hTC); e, enfim, (iii) a aplicação, na decisão recorrida, como ratio decidendi, da norma 
tida por inconstitucional pelo recorrente, na concreta interpretação correspondente à dimensão 
normativa delimitada no requerimento de recurso, pois “[...] só assim um eventual juíc(p de 
inconstitucionalidade poderá determinar uma reformulação dessa decisão” (Ac. TC 
372/2015).
22. O requerimento- de recurso da ora reclamante não observa, assim, os dois últimos requisitos, 
sendo o último deles inviável, por na decisão recorrida não ter sido aplicado norma ou 
interpretação normativa cuja constituáonalidade  fosse controvertida.
23. O sistema de fiscali^ção concreta da constituáonalidade ináde sobre normas, e não é um 
“contenáoso de deásÕes” seja qualfor a sua naturesça (cfr., Carlos hopes do R^go, Os Recursos 
de Fiscalic^ação Concreta na hei e na Junsprudênáa do Tribunal Constituáonal, Almedina, 
Coimbra, 2010, pp. 26, 98; Jorge Reis Novais, Sistema Português de Fiscaliiçação da 
Constituáonalidade. Avaliação Crítica, AAFDh Editora, Usboa, 2019, p- 51).
24. A ausênáa dos dois últimos pressupostos de admissibilidade obstam deásivamente, a nosso 
ver, a que o recurso interposto para este Tribunalpossa, por isso, vir a ser conheádo (cfr., Carlos 
hopes do Rego, Os Recursos de Fiscalii^ção Concreta na hei e na Jurisprudênáa do Tnbunal 
Constituáonal, Almedina, Coimbra, 2010, pp. 26, 98; Jorge Reis Novais, Sistema Português
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de Fiscalização da Constitucionalidade. Avaliação Crítica, AAFDL Editora, Ushoa, 2019,
p. 51).
25. Fiem se diga, por outro lado, que tais vícios poderiam ser supridos por intercessão de 
despacho de convite ao cperfeiçoamento, pois, como i^almente refere Carlos Eopes do ^go, 
«(...) importa distinguir claramente os planos dos pressupostos do recurso de constitucionalidade 
~ enunciados e especificados nas várías alíneas do n.'^ 1 do artigo 70.° e no artigo 72." da Lei n.^ 
28182 — e os requisitos formais do requerimento de interposição do recurso de fiscalização 
concreta, enumerados neste artigo 75. ^-A — sendo manifesto que o convite ao aperfeiçoamento só 
tem sentido e utilidade quando — verificando-se plausivelmente os pressupostos do recurso — 

faltam apenas alguns requisitos formais do respetivo requerimento de interposição» (Os Recursos 
de Fiscalização Concreta na Lei e na Jurisprudência do Tribunal Constitucional, cit.,p. 217).
26. Pensamos, por isso, ser, in casu, inexi^vel a formulação de qualquer convite ao 
aperfeiçoamento do requerimento, ao abrigo do art. 75.°-A, n.^s 5 e 6 da LTC,
27. Assim, pelo que se disse supra e pelos fundamentos do despacho reclamado, existem óbices ao 
conhecimento do mérito do recurso, por falta de pressupostos essenciais, que impedem, a nosso ver, 
que 0 mesmo possa ser admitido,
24. Pelo exposto, afigura-se ao Ministério Público que deve indeferir-se a reclamação 
crpresentada.

[--•r-

1.2.4. Notificada para, querendo, se pronunciar quanto às razões constantes do parecer 

do Ivímisténo Público, a recorrente fê-lo nos seguintes termos;

“[• • •]
1 .P^lativamente ao Parecer do Ministério Público (<MP») junto deste Tribunal, entende a ora 
Kecorrente que o seu teor não infirma a alegação que se encontra vertida na P^clamação 
deduzida ao abrigo do disposto nos artigos 76.\ n.° 4, e 77/ da Lei n.° 28(82, de 15 de 
novembro, pelo que remete integralmente para os seus termos e aqui os dá por reprodurjdos.
2. Acrescentando-se apenas que, quanto à aplicação da interpretação normativa enunciada na 
norma cuja inconstiíucionalidade se suscitou nas alegações do recurso interposto em 29 de março 
de 2022, não pode este Tribunal restrinfir o juízp de admissibilidade do presente recurso de 
inconstitucionalidade ao que resulta da parte decisória final) do Acórdão recorrido, isoladamente
considerada.
3. Embora na última página do Acórdão recorrido se cofisidere "ociosa” a apreciação da 
inconstitucionalidade suscitada, a verdade é que essa cpreciação foi efetivamente levada a acabo 
pelo Tribunal da Relação de Usboa - f. págs. 21 e 22 do aresto recorrido
4. Acabando o Tribunalpor entender que a restrição dos direitos de defesa da P^corrente sempre 
teria de se aferir em concreto e não em abstrato, em particular no que tange à observância do 
princípio do contraditório e das demais garantias processuais objeto do artigo 6. °, n.° 1, da 
Convenção Europeia dos Direitos Humanos.
5. Com base neste entendimento, o Tribunal da P^lação de Lisboa decidiu que o reconhecimento 
da restrição (ilegal) dos direitos de defesa da P^corrente em fàce da decisão da AdC de recusa de 
acesso a prova potencialmente exculpatória apreendida junto de terceiros, covisados no processo.

\
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teria de se basear ”em termos estritamente focados nas ocorrências específicas de um determinado 
processo que corra perante um Tribunal, atendendo à concreta possibilidade de exercido de 
direitos relativos à construção da simetria processual, maxime dos direitos de defesa — f. os 
A.côrdãos do TEDH Kerq/ãrvi e Finlândia de 19 de julho de 1995 e Mantovanelli contra 
França de 18 de março de 1997” (fr. pág. 20 do A.córdão recorrido).
6. Por essa rav^Os contrariamente ao que resulta do Parecer do Ministério Publico 
(designadamente, nos seus JÍJT 16 a 18 e 21 a 22), ao deddir nestes termos - facçendo recair 
sobre a P^corrente O ónus de concreti^ção prévia da relevânda dos elementos desentranhados 
para a sua defesa em que assentara a decisão recorrida do TCRS, o que é manifestamente 
absurdo o A.córdão recorrido aplicou a segunda dimensão normativa cuja inconstitucionalidade 
se suscitou — 0 que consta, também, plenamente demonstrado no n2 57. i). da Reclamação 
apresentada.
7. Nestes termos (e, bem assim, nos demais que resultam expressamente da referida 
Reclamação), requer-se a K Bxa. que se digne admitir o recurso interposto, sob pena de, assim 
não sucedendo, a eventual decisão de não admissão constituir limitação excessiva — e, por isso, 
intolerável — do direito de acesso da Rscorrente ao Tribunal Consútuáonal, enquanto tal 
violadora do disposto no artigo 6.^, § V, Convenção Buropeia dos Direitos Humanos (CBDH) 
-f. Acórdão do TEDH, dos Santos Calado e outros c. Portugal, de 31 de março de 2020 (§$ 
108 a 116).
[..■]”■

1.2.5. Na sequência da eleição do relator originário como Presidente do Tribunal 

Constitucional, foram os presentes autos redistribuídos ao ora relator, por força do disposto no 

artigo 50.®, n.° 2, da LTC.

Cumpre apreciar e decidir.

II - Fundamentação

2. Conhecidos os momentos essenciais do processo, cumpre determinar se a reclamante 

interpôs um recurso de constitucionalidade apto a ser recebido, tendo presente que pretendeu 

(pretende) recorrer do acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 13/07/2022 (cfr. item 1.1.2., 

supra), que negou provimento ao recurso interposto da decisão do Tribunal da Concorrência, 

Regulação e Supervisão, recurso esse para o Tribunal Constitucional que não foi admitido por se 

entender “[...] não [ter sido] aplicada norma cuja constitucionalidade tenha sido suscitada no presente processo 

(não se tendo também verificado qualquer das circunstâncias enunciadas no nj 1 do art. 70,^ da Bei n.° 28(82, 

de 15.11), não existindo nos autos debate com a dimensão normativa referenciada no Acórdão do referido 

Tribunal com o n.° 548(202F\

2.1. SubUnha-se, antes de mais, que corresponde a um traço definidor do nosso sistema
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de controlo da constitucíonaHdade o respetivo caráter normativo. Com efeito, ao contrário de 

outros sistemas que consagram a possibilidade de um controlo jurisdicional diretamente dirigido 

às decisões dos restantes tribunais, no sistema português a fiscalização incide — e só incide - 

sobre normas^ estando excluída a apreciação pelo Tribunal Constitucional de recursos que 

questionem, mesmo que o façam numa perspetiva de conformidade a regras e princípios 

constitucionais, os concretos atos de julgamento expressos nas decisões dos outros Tribunais. 

Com efeito, como refere José Manuel M. Cardoso da Costa, “[s]ewí^ o nosso recurso de 

constitucionalidade restrito à apreáação de normas jurídicas^ segue-se que a tutela ou garantia contenciosa da 

conformidade constitucional — nomeadamente sob o ponto de vista do respeito pelos direitos fundamentais — de 

outros atos ou situações jurídicas fica exclusivamente confiada à responsabilidade dos tribunais comuns [...]. E 

será designadamente assim quanto às próprias decisões judiáais em si mesmas consideradas — é diíçer, no tocante a 

essas decisões quando a questão da sua conformidade com a Constituição não tenha a ver e não dependa da 

consútuáonalidade da norma ou normas Jurídicas que as suportam ou de que faiçem aplicação [...]” (“Justiça 

constitucional e jurisdição comum (cooperação ou antagonismo?)”, in Estudos em Homenagem ao 

Prof Doutor José Joaquim Gomes Canotilho, vol II, Coimbra, 2012, p. 203).
É assim que este Tribunal julga, na fase final de controlo concentrado que lhe está 

cometida, a desconformidade ou não desconformidade, face à Constituição, de normas jurídicas 

aplicadas no tribunal a quo.

Na indagação que assim importa fazer quanto ao objeto do recurso, não serão 

absolutamente decisivas a generalidade ou abstração da “norma” construída e enunciada pelo 

Recorrente, embora a falta destas características venha, frequentemente, associada a uma crítica 

da operação de subsunção em lugar da norma que foi critério da decisão. Por outro lado, a 

ligação às incidências do caso concreto pode servir como (mero) indício de ser mais diretamente 

a solução do caso do que a norma subjacente que se visa no recursó, sendo que de uma a outra 

das situações vai

Independentemente do valor indiciário daqueles fatores, o que verdadeiramente interessa para a 

construção de um objeto idóneo de um recurso de fiscalização concreta como aquele que ora se 

pretende interpor é que se questione “[...] um jui^ que o jui^ há de retirar [retirou] de uma norma (isto 

é, [..] um critério heterônomo de decisão) de que [ele, juiz] é apenas o mediadof^\ e não “[...] um juífço que [o 

jxáz] há de emitir [emitiu] segundo o seu próprio critério (para o qual o le^slador devolve — na grande massa das

distância entre a admissibilidade do recurso e a inadmissibilidade deste.
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no qual confiaf (cfr. José Manuel M. Cardoso da 

Costa, “Justiça constitucional e jurisdição comum..cit., p. 209, nota 12).

Tendo presente o sentido que o recurso deve adotar, também não se deve perder de 

vista que a sua adequada delimitação constitui um ónus do recorrente (cfr. Carlos Lopes do Rego, 

Os Rícursos de Viscaliv^ção Concreta na Lei e na Junsprudência do Tribunal Constitucional, Coimbra, 2010, 

p. 33), sob pena de dele se não tomar conhecimento.

O objeto normativo — com o recorte referido — constitui, pois, a condição primordial do 

recurso de constitucionaUdade previsto na alínea b) do n.® 1 do artigo 70.° da LTC. Não se trata, 

porém, da única condição. Com efeito, neste tipo de recursos, exige-se ainda (e exige-se 

cumulativamente): (i) a prévia suscitaçao da questão de inconstitucionalidade normativa (com o 

específico sentido atrás apontado), “durante o processo” e “de modo processualmente adequado 

perante o tribunal que proferiu a decisão recorrida, em termos de este estar obrigado a dela 

conhecer” (n.° 2 do artigo 72.° da LTC); e, enfim, (ii) a aplicação, na decisão recorrida, como ratio 

decidendi, da norma tida por inconstitucional pelo recorrente,_ na çpricreta^ interpretação 

correspondente à dimensão normativa delimitada no requerimento de recurso, pois “[...] só assim 

um eventual julv^p de inconstitucionalidade poderá determinar uma reformulação dessa decisão” (Acórdão n.° 

372/2015).

situações, até porque não pode ser dè outro modo —

2.2. Impõe-se duas observações prévias para melhor compreensão dos fundamentos da 

decisão: uma quanto , aos fundamentos do despacho reclamado e outra quanto ao objeto do 

recurso que a reclamante pretendeu interpor.

2.2.1. O despacho reclamado começa por indicar que “[...] não foi ctplicada norma cuja 

constitucionaUdade tenha sido suscitada no presente processo” — não foi assim, em primeica linha, afirmado 

que não foram suscitadas questões de inconstitucionalidade, mas antes que as que tenham sido 

suscitadas não correspondem à ratio decidendi.

2.2.2. O requerimento de interposição do recurso não é modelar na indicação do 

respetivo objeto. Na verdade, a recorrente, ora reclamante, começa por relatar um conjimto de 

incidências processuais, incluindo questões que foi suscitando em diferentes momentos do processo (cfr., 

designadamente, os pontos 6. e 10.), usando a mesma designação (“recurso”) para o recurso 

interposto para o Tribunal da Relação de Lisboa e para a impugnação judicial dirigida ao Tribunal 

da Concorrência, Regulação e Supervisão e concluindo, em lugar de enunciar com autonomia e
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:erior: “[não] pode a 'Rscorrenteclareza o objeto do recurso, por uma remissão para o relat< 

concordar com tal entendimento^ designadamente, e no que aqui importa, no que respeita às inconstitucionalidades

invocadas no âmbito do recurso sobre a decisão que recusa o acesso aos elementos desentranhados dos autof\

Aceitando-se esta forma imperfeita de indicação do objeto do recurso, o mesmo referir

ás duas questões anteriormente indicadas, a saber:se-á — não pode deixar de ser

[A.] a inconstitucionalidade das normas contidas nos artigos 31.°, n.“ 1 e 2, e 33.° do

Novo Regime Jurídico da Concorrência (aprovado pela Lei n.° 19/2012, de 8 de maio, doravante 

NRJC), na interpretação segundo a qual é admissível o desentranbamento de documentos dos 

autos sem que à Recorrente seja dada a possibilidade de conhecer o seu conteúdo e ainda que os 

mesmos possam ser relevantes para o cabal exercício do seu direito de defesa (c£t. os pontos 6.. 7. 

e 12. do requerimento de interposição de recurso para o Tribunal Constitucional transcrito no 

item 1.2.. supra e o ponto 29. da reclamação transcrita no item I.2.2.. suprã\\ e

[B.] a inconstitucionalidade das normas contidas nos artigos 25.°, n.° 1, 31.°, n.“ 1 e 2, e

qual o reconhecimento judicial da invalidade33.° do NRJC, na interpretação segundo 

processual' resultante da omissão de notificação da decisão de desentranhamento e da recusa de 

acesso à prova produzida nos autos (e objeto dessa mesma decisão) depende da prévia 

concretização da relevância e dos efeitos da decisão inválida nos direitos da recorrente,

particularmente no exercício do seu direito de defesa (c£t. os pontos 10. e 12. do requerimento de 

interposição de recurso para o Tribunal Constitucional transcrito no item 1.2.. supra e o ponto 57. 

da reclamação transcrita no item 1.2.2.. supra).

2.3. A norma indicada em [B.] não corresponde, manifestamente, à ratio decidendi do
\ \acórdão recorrido. Correspondeu, é certo, aos fundamentos da decisão do Tribunal da 

Concorrência, Regulação e Supervisão, mas o Tribunal da Relação de Lisboa não os aceitou, pelo 

que, nas suas palavras, “[deslocou] o eixo da problemática relevante nos autof^'<p2ú:2. um outro ponto, 

concluindo que “[...] as visadas não têm acesso aos autos do processo na fase de inquérito e desconhecem as 

provas recolhidas contra si\ O excerto que a reclamante usa para justificar a coincidência com a ratio 

decidendi da questão indicada em [B,] (cfr. item 29. Ji) da reclamação transcrita no item 1.2.2., 

supra) não corrobora aquele sentido, limitando-se o tribunal a concluir que não houve violação 

dos direitos das visadas, o que é compatível com o entendimento de que estas não têm, na fase 

processual em causa, qualquer direito ao conhecimento dos elementos de prova relevantes (algo
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formal e substancialmente diverso de se reconhecer um direito dependente da justificação da 

relevância para a defesa).

2.4. Outro obstáculo se interpõe, porém, à verificação de uma coincidência entre o 

objeto do recurso e os fundamentos da decisão recorrida — e este obstáculo diz respeito quer à 

questão indicada em [A.], quer em questão indicada em [B.].

O objeto do recurso determina-se através de um par formado por certa interpretação 

normativa e o preceito legal (ou preceitos legais) de que tal interpretação se extrai.

Pois bem, os enunciados apresentados pela recorrente como objeto do recruso assentam 

nos artigos 25.°, n.° 1, 31.°, n.“ 1 e 2, e 33.° do NRJC (sendo o primeiro apenas para a questão 

indicada em [B.]). Sucede que, percorrida a decisão recorrida, é por demais evidente que nenhum 

dos referidos preceitos operou como critério de decisão. Efetivamente, o acórdão recorrido (c£r. 

item 1.1.2., suprà) começa por concluir pela ''Hnaplicabilidade [do artigo 25.° do NRJC] à situação que 

aqui cumpre avaiiaf \ por dizer respeito a outra fase processual, concluindo o mesmo relativamente 

ao artigo 31.° do referi^ diploma. Quanto ao artigo 33.° dg NRJC. concluiu o Tribunal da 

Relação de Lisboa, antes de mais, que o mesmo “[...] não se refere ã questão da obrigatoriedade de 

notificação do conteúdo de documentos a desentranhar por irrelevantef*.

O preceito relevante para o tribunal recorrido - resultado de um percurso hermenêutico 

que não cabe ao Tribunal Constitucional sindicar — é o artigo 17.°, n.° 2, do NRJC, que prevê os 

poderes de investigação da AdC em fase de inquérito, a respeito do qual se concluiu:

“[•••]
A. opção assumida no sentido da exclusão de documentos apreendidos a outra visada com 
fundamento em irrelevância foi concreticçada no quadro do exercido de poderes claramente 
atribuídos no n.^2 do art. 17.°do JSJRJC.
Não está legalmente prevista a obrigatoriedade da notificação de tal decisão, na fase de inquérito, 
a outras visadas ou a terceiros, nem ocorre ultrapassagem de poderes de intervenção, face à
referida norma.
Não se violam direitos de defesa, pelas ra^es acima enunciadas - sobretudo por se tratar de 
documentos não utiliv^dos com função incriminatória (tudo se alterando, claro, caso aos mesmos 
fosse dado relevo ao nível da atribuição de responsabilidade de mera ordenação social, já que aí 
surgiria a necessidade de defesa e o direito respetivo de emanação constitucional e também 
proveniente do Direito da União Europeia e do Direito internacionalpactício).
Não se divisa a prática de ato nulo ou, até, de mera irregularidade, à lui^ do disposto nos arts, 
120. ® e 123. ^ do Código de Processo Penal, aplicável ex vi do disposto no art. 83. ^ do NRJC e 
do n.'^ 1 do art. 41.^do RGCO.
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Não tem a Acorrente legitimidade para arguir vício emergente da não notificação da visada a 
que se reportam documentos sendo que, aliás, não se extrai dos autos que a mesma não tenha 
ocorrido.
Não foi demonstrado, pela decorrente, o caráter potencialmente relevante dos elementos excluídos 
dos autos para os seus interesses processuais, não se tendo patenteado que da nota de ilicitude 
constassem como elementos de demonstração de componentes objetivos e subjetivos do tipo de ilíáto 
os documentos retirados dos autos.
O exercido dos poderes atribuídos à Autoridade da Concorrência (AdC) nos termos do disposto 
no referido art. 17.\ desprovido da obrigatoriedade de notificação a outros visados ou terceiros 
das decisões de desentranhamento de documento tidos por irrelevantes para a decisão mostra-se 
adequado às finalidades perseguidas pelo legislador de tutela pública efica^ do Direito da 
concorrência (<public enforcement». no jargão europeu), revela-se necessário à consecução dos 
objetivos normativos já que sem a concessão de poderes autónomos de decisão não se conseguiria a 

pretendida efetividade) e não ultrapassa o equilíbrio devido entre essas finalidades e objetivos e os 
demais direitos envolvidos. É, pois, proporcional.
Tal exercido foca a atividade punitiva, empresta-lhe eficáda, permite obviar à sobrecarga 

processual, proscreve a prática de atos inúteis (porque relativos a documentos irrelevantes), afasta, 
designadamente, a classificação de confidendalidades e o acesso inútil aos autos e não viola 
direitos de defesa já que só há defesa contra a a^ssão ou possibilidade desta.
Tem sentido e adequação, a título ilustrativo, a menção feita pela A.dC à Comunicação da 
Comissão relativa às regras de acesso ao processo nos casos de aplicação dos artigos 81.° e 82.° do 
Tratado CE, artigos 53.°, 54.° e 57.° do Acordo EEE e do T^gulamento (CE) n.° 
139/2004 do Conselho (2005/C 325/07) ao recordar que, aí, ou seja, no quadro da 
intervenção da Comissão Europeia, os documentos não utiliv^dos não são mantidos no processo, 
nele apenas permanecendo os documentos incriminatórios.
Resulta do regime emergente do NRJC, em termos que a Recorrente não logrou contrariar 
mediante invocação de normas cplicáveis de sentido contrário, que as visadas não têm acesso aos 
autos do processo na fase de inquérito e desconhecem as provas recolhidas contra si, o que releva 
substancialmente no âmbito apreciado.
E, pois, à lu\ da nota de ilicitude que a visada conhece o que releva em termos instrutôrios, acede 
ao que se pretende demonstrar e assume noção plena dos documentos relevantes, não lhe 
interessando, nesse contexto, os não utilitçadospara estear a imputação.
Perante essa nota de ilicitude, assiste à visada o direito de juntar documentos (estes então já 
adequados ao que efetivamente se discuta) — f. o n.° 1 do art. 25.° e o n,° 4 do art. 26.° do 
indicado refime.
Aqui chegados, impoe-se-nos concluir, quanto àprimeira das duas sub-questoes, que não ocorreu' 
víáo processual que fira a decisão de desentranhamento.
Esta circunstância acarreta, necessariamente, conclusão, quanto à segunda vertente do 
perguntado, no sentido de que nada há a ordenar pelo Tribunalpara superar invalidade adjetiva 
afinal inexistente.
[...]” (subMiibados acrescentados).

Ou seja, para a decisão recorrida, é o artigo 17.°. n.° 2. do NRJC que atdbui à AdC o 

poder de. em fase de inquérito, detemúnar o desentranhamento de certos elementos sem
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necessidade de observat o contraditório.

Daí que, em coerencia, o tdbunal recorrido tenha afirmado que não tinha de apreciar a 

questão da inconstitucionalidade da “[...] interpretação normativa dos artigos 25.^, n.° 1, 31.^, n°s 1 e 2, e 

33.'^, da hei n.° 1912012, de 8 de maio, no sentido de que o reconhecimento judicial da invalidade processual 

resultante da omissão de notificação da decisão de desentranhamento e da recusa de acesso à prova produfida nos 

autos (e objeto dessa mesma decisão) depende da prévia concretit^ação da relevância e dos efeitos da decisão inválida 

nos direitos da 'Recorrente, particularmente no exercício do seu direito de defesd\ ou - acrescentaremos - de 

qualquer outra assente nos referidos preceitos legais. Também coerente foi, pois, a conclusão do 

despacho reclamado no sentido de nao ter sido aplicada como critério de decisão qualquer norma 

cuja inconstitucionalidade haja sido suscitada no processo.

Não estamos, sequer, perante uma questão de (falta de) suscitação, o que preclude a 

utilidade de apreciar os argumentos da reclamante a esse respeito, mas sim uma falta de 

coincidência entre a ratio decidendi e os enunciados indicados como objeto do recurso.

Ainda.que se.pudesse admitir.que.as.normas dos artigos-25.®,.n.L.l,31.°,-n.?Ll- e.2,.e-33_ 

do NRJC foram interpretadas restritivamente (e nem é esse o caso, porque foram pura e 

simplesmente afastadas enquanto fontes de critérios normativos relevantes), inescapável seria sempre que 

o preceito central em que assentou a solução do caso está ausente dos enunciados da recorrente — 

aliás, o requerimento de interposição do recurso não faz qualquer referência ao artigo 17.® do NR]C.

A apHcação deste preceito poderá ter constituído uma surpresa para a recorrente — mas 

essa surpresa só a liberta do ónus de prévia suscitação da questão, não corrige um recurso com 

objeto desconforme à ratio decidendi, que é irremediavelmente inútil. Tal desconformidade não 

traduz uma insuficiência formal, suscetível de sanação, mas sim um desvio substancial insanável 

mediante convite ao aperfeiçoamento do requerimento de interposição do rectirso.

2.5. Em suma, pelos fundamentos atrás expendidos, que coincidem com aquele que foi 

indicado no despacho sob reclamação, é forçoso concluir pela inadmissibilidade do recurso 

interposto para o Tribunal Constitucional pelo reclamante, com o consequente indeferimento da 

reclamação.

III - Decisão
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3, Em face do exposto, decide-se indeferir a reclamação apresentada e, em 

consequência, confirmar o despacho de não admissão do recurso de constitucionalidade „ 

interpostos por Pingo Doce — Distribuição Alimentar, S.A..

3.1. Custas pela reclamante, fixando-se a respetiva taxa de justiça em 15 Unidades de 

Conta (artigo 7° do Decreto-Lei n.° 303/98, de 7 de outubro, ponderados os critérios constantes 

do n.° 1 do artigo 9.°, do mesmo diploma legal).

Lisboa, (y ^

( i
s

4.
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